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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 474 B—DE 10 DE ,JUNHO DE 1800

Firma o dire;to ao soldo da patente aos otticiaes do
Exercito, da Armada c das classes annexns 50 quaes-
quor COAll nissSes ou empregos que exerçam

O generalisssimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio constituido
polo Exercito e Armada, em nome da Nação,

Considerando que em qualquer com-fissão
em que se achem os officiaes do exercito, da
armada e das classes annexas, não perdem a
qualidade de militar, o que faz com que sub-
sistam todos os Seus deveras o todos as prero.-
g.ativas do que gozam;

Considerando que desde os támpos mais re-
motos tom sido sempre reconhecidos perma-
nentes os soldos dos officiaes de terra e mar,
porque emquanto aptos, sondo constantes suas
funcçõcs sociaes, constante deve tambein ser
e:ssa justa contribuição das provas ;

Considerando, finalmente, que não pôde
nem deve subsistir lima desoquidade do 'an-
tigo regimen, que importaria sa,necionar o
governo imPosiçã,o do anus som concessão do
vantagens;

Decreta:
Art. 1• 0 Os offleiaeS do exercito, da armada

o das classes annexas, que exerçam quaeseuer
conunisseses ou empregos quer de caracter
civil ou militar, ou desempenhem cargos 'to-
ntices o administrativos no governo geral da
Republica, ou no dos Estados Unidos do Brazil
Icem sempre direito aos soldos de suas pa-
tentes, indopendentemente dos vencimentos e
vantagens que por taes commissões, empregos
ou funcçÕes lhes compitam. 	 •

Paragrapho unico. Exceptuam-se desta re-
gra os officiaes presos para responder a pro-
cesso, ou cumprindo sentença, aos quaes, na
fôrma da log,islação em vigor, se continuará
a descontar o meio soldo.

Art. 2.° O saldo dos officiaes do exercito,
da armada o das classes annexas não está su-
jeito ao pagamento de dividas e não pôde por
estas ser gravado ou accionado.

A doutrina deste artigo não abrange nem
comprehende as dividas á Fazenda Nacional,
provenientes do adiantamentos de soldos ou
vencimentos, abonos indebitos ou erronea-
mente feitos aos offleiaes do exercito, da ar-
mada o das classes annexas, e que se origina-
rem do alcances, as quaes serão abatidas ou
descontadas pelas estações competentes, som
que a 1SSO se possam oppor os interessados.

Art. 3.° Os officiaos reformados do exercito,
do corpo da armada e das classes annexas,
que forem chamados a desempenhar tune-Jos

ou exercerem empregos ou commissÕes priva-
tivas dos officiaes do quadro ' activo do exer-
cito o de quaesquer das classes da armada,
perceberão por inteiro o soldo que aos effecti-
vos competir, segundo as respectivas paten-
tes, sendo-lhes para isso abanada a diferença
entro o soldo da refor,na e o integral, que for
necessario para equiparal-o.

Exceptuam-se deita disposição:
Os officiaes reformadoe compulsoriamente,

os quaes em qualquer circumstancia do ser-
viço que se achem, perceberão sempre o soldo
em que houverem sido reformados.

Art. 4. Não obstante serem, como são,
conferidos os soldos aos officiaes reformados
do exercito, do corpo da armada e das classes
annexas para seus alimentos, como uma tença
ou petisão em remuneração de serviços, e por
esta-causa não poderem ser deites privados,
por prisão ou penas em que sejam envolvidos
os mesmos soldos, ou sua metade, por crimes
que mereçam processar-se ; ficam, no entre-
tanto, d'ora em diante, taes soldos sujeitos ao
pagamento das dividas contrahidas por adian-
tamentos, abono indebito do vencimentos e
vencimontos ia bana /14e recebidos para com a
Fazenda Nacional, que os baVerji, por meio do
descontos da decima parte dos mesmos soldos,
mensalmente.

Art. 5.° Os adiantamentos do soldos o em
geral de vencimentos militares, são compo-
tenáa unica e privativa dos ministros respe-
ctivos, ficando desde já expressamento pro-
hibidas a quaesquor outras autoridades civis
ou militares, as quaes, nos casos do transgres-
são ou olvido desta regra, sincorrerão nas
penas comminadas nos codigos militares o
civis por abuso do poder e uso de prerogati va,s
e direitos que não lhes cabem.

Art. 6.° Coma consequencia, natural da
doutrina firmada por esto decreto, ficam re-
vogados, unicamente na parte referente ao
pordimento do [soldo, o art. 4' do decreto
n. 108 de 30 de dezembro de 1889 e o decreto
u. 329 de 12 de abril do corrente anuo.

Art. 7.0 O abono do soldo concedido aos
officiaes effectivos reformados do exercito, da
armada o das classes annexas, em virtude do
presente decreto será contado da data da sua
promulgação em deanto.

Art. Fe° Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio
R !publica tios Estados Uuilos do Brazil em o
dia 10 de junho de 4;890, 20 da Republica.

enexou DEOD01:0 DA FONSECA

Eduardo Wawleniton.
Floriam Peixoto.

DECRETO N. 481—DE 14 DE JUNHO DE 1890

Autoriza os juizes de direito privatirs dos casamentos
e na sua falta ou impedimonb, os out?os jIliZ n38
direito a dispensar os proclamas o tnaniar passar
Tonificado do habilitação exigida polo art. 30 do
decreto n. IS1 de 24 de janeiro de 18)./.

O marechal Mano' Deodoro Fonseea,
chefe do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos do Brazil constituldo
pelo Exercito o Armada, em nome da Nação,
tomando em consideração o que ropresonta-
ram os juizes do direito dos casamentos na
Capital Federal sobre a rastricção dos casos de
dispensa do proclamas estabelecido no art. 36
do decreto n. 181 de 24 do janeiro ultimo o
attendendo a que, além do imminente perigo
de vida e da forçada e immediata ausencia
em serviço publico, previstos no citado ar-
tigo, casos ha em que a demora do casamento
pôde produzir g,ravo si não ieroparavoldamno,
e outros om que a exigencia dos proclamas seta
talvez um vexante pana os centrabentos po-
dendo entretanto ser abroviada a celebração
do casamento e supprida o fim dos proclamas
mediafito justificação dada, perante o juiz para
completar a prova do estado o condições dos
nubentes, ou de alguns dos requisitos logaos,
corno se praticava da conformidado com o di-
reito anterior e se observa em muitos palmes
(cod. Nap. art. 109, cod. Ital. art. 78, Lei
Alterna § 50 e coa. Belga art. 27),

Decreta:

Art. 1.° Os juizes do direito privativos
dos casamentos c, na sua falta ou impedi-
mento, os outros juizes do direito competentes
para exercer a jurisdicção conferida pelo de-
creto n. 181 de 24 do janeiro ultimo, nas
respectivas comarcas, poderão dispensar os
proclamas e autorizar o certificado do ha-
bilitação exigido pelo art. 3' do mesmo de.
ereto:

I. Em todos os casas e na fôrma eia que é
expressamente concedida, essa faculdado ao
preeiden te do acto do casamonto, cabendo, si
este for o juiz do pez e negar a dispensa,
aggravo de potição para o competente juiz
do direito.

11. Si á vista dos docunionlos ospeeiticado.4
no art. 10 do citado decreto o da justiacação
dada perante o mesmo juizo dos motivos do
urgenc'a com a prova documental ou o de-
poimento de troa testemunhas maiores de
toda a excepção, as pessoas de cujo consentl-
monto dependerem Os C0111raliontes liara eu-
sar-se, concordarem na dispensa dos pro-
clamas, o o juiz se convencer assim da
urgencia, como de não haver impedimento
legal.
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111, -Nos casos em que a prudente juizo do
magistrado a demora do casamento possa pro-
duzir gravo damno, e para evital-o lho Pa-
recer conveniente autorizar o supplemanto
ou da prova de algum dos requisitos leg,aes
ou da falta dos proclamas, por meio do depoi-
mento jurado e escripto de cinco testemunhas,
ainda que parentes sejam dos nubentes,
affirmando ter dslles perfeito conhecimento,
com declaração dos seus nomes e cognomes e
os de seus pais, legar da residencia e dos
motivos por que conscientemete depOem não
haver entre os mesmos nenhum dos impedi-
mentos declarados no art. 7 0, §5 1 0 a 80 e 100
do decreto . n. 181 do 1890.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

O Ministro e " Secretario do Estado dos Ne-
paios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14
de junho de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31. Ferraz de Campos Saltes.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo
ouvido o Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Justiça &cerca da petição do
graça de Francisco Moreira da Silva o Souza,
condemnado a galés perpetuas, pelo jury do
termo do Lorena do estado do S. Paulo, por
crime de homicidio praticado na pessoa de
João Pereira de Freitas, e considerando quo
ao tempo do crime o peticionario se achava
em tal estado de exaltação que por vezes
tentara suicidar-se, e duvidava-se da sani-
dade do seu espirito, sendo provado com os
depo.entos de ' quatro testemunhas perante

O juiz municipal e com assistencia, do pro-
motor 'publico que no mesmo dia do crime o
antes deste lhe fUra tirado á fora uma corda
já atada ao pescoço, com a qual tentava en-
forcar-se, e cahira em seguida em um somno,

de que sarnento horas depois pôde arrancal-o
o co-réo Vicente José de Lima, o qual, depois
de havel-o feito tornar cru excesso bebidas
alcoolicas, o levara cernsigo á [casa em que
foi perpetrado o crime ; e attendondo a que,
absolvido o dito co-réo em dou s julgamentos,
se acha preso ha mais de 8 annos o petecio-
nario, 'cujos bons precedentes, como o seu
comportamento durante a prisão parecem
confirmar o juizo manifestado por muitas tes-
temunhas de não se poder explicar qualquer
cepartiaipação dello no referido crime, senão
pelo estado enfermo do seu espirito ; resolve
perdoar-lhe a pena de galés perpetuas.

O Ministro e Secretario do Estado dos Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala, das sessões do Governo Provisorio,
14 de junho de 18(s'0, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31. FO1Y04 de Campos Saltes.

O marechal Manoel Doodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito o Armada, em nome da Nação,teado
ouvido o Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Justiça ácerca da petição do graça
de Manoel Antonio Mendes, condernnado
pena de 14 anno3 de prisão simples imposta
pelo jury do termo de Sentarem, no estado
do Pará, em 30 do dezembro de 1880, por
crime de homicidio commettido no dia 26 de
abril de 1879, o considerando que a prova do
crime consistiu essencialmente na confissão,
judicial e extra-judicial do haver o peticio-
nario em defesa propria disparado um tiro con-
tra o seu desaffecto João da Costa Valle, que
de faca em punho o aggredira ao encontrai-o
a sós na estrada, onde foi encontrado o ca-
daver, e visto que o jury por unanimidade
de votos reconheceu não haver, além da con-
fissão, outra prova de criminalidade do réo, o
igualmente que esta era attenuada pela ne-
cessidade da defesa pessoal ; resolve, atten-
dendo a que o peticionatio já tom soffrido
mais de 11 annos de prisão, o são os seus pro-
cedentes, como a sua conducta, durante o
cumprimento da pena, abonadas pelas auto-
ridades losaes, perdoar-lhe o resto da pena
ináposta pela dita sentença.

O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
paios da Justiça assim o faça. executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14
de junho de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz do Campos Saltes.

O generalissiino Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
tendo ouvido o Ministro dos Ne.gocios da Jus-
tiça a respeito do recurso de graça n. 2801
de José Francisco de Lima, condemnado pelo
jury do termo do Rio Claro, do estado do Rio
de Janeiro, em sessão de 3 de junho de 1880,
a soffror a pena do 12 annos de prisão com
trabalho por crime de homicidio na pessoa do
Francisco Fernandes; e attendendo ao mere-
cimento deste recurso, interposto de pena
imposta por delicto que não revela perversi-
dade, pois que desde o inquerito policial con-
fessou o recorrente a sua culpa, mostrando -se
arrependido, lastimando-se e attribuiudo-a
somente aos effeitos da embriaguez, que, re•
conhecida unanimemente pelo jury, não podia
ter deixado de influir fatalmente, como está
provado, para que o áo fosse levado ao ex-
tremo de attentar contra a vida do paciente,
cem piam vivia em boas relaçõe,3 do ami-
zade, pelo facto de o ter encontrado em sua
casa quando a ella se recolhia alta noite,
vindo de um divertimento ; e attendendo
ainda a que, nestas condições, ha fundamento
plausivel para considerar-se conseguido o
principal requisito da pena, e dada a necessa-
ria satisfação á socieda*, com os 10 annos do
expiação do crime, porque os respectivos de-
legado de policia e carcereiro da cadeia at-

testam o sincero e verdadeiro arrependimento
do recorrente e sua conducta irreprehensivel ;
resolve perdoar-lhe o resto da pena.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim

afaça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio,

cidade do Rio de Janeiro, 14 de junho de
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Aí. Ferraz de Campos Salles.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio, consti-
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação,

Resolve:

Nomear o bacharel João Severiano da Fon-
seca Hermes cavalleiro da ordem do Cru-
zeiro, pelos serviços por elle prestados á
causa publica durante o periodo de transfor-
mação social por que acaba do passar o paiz.

Palacio do Governo Provlsorio da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, 13 de
junho de 189), 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Josd Cesario de Faria Alvim.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 14 do corrente

Foram removidos :
A pedido, os juizes de direito
Silvio Pellico Pereira Ferraz, da comarca de

Grajahri, de primeira entrancia, no estado do
Maranhão, para a de Aguas Bellas, de igual
entrancia, no ale Pernambuco ;

Alfredo Teixeira Mendes, da comarca do
Canindé, de 21 entrancá, no estado do Ceará,
para a da Parahyba, de igual entrancia, no
do Plauhy.

Por conveniencia do serviço publico, o juiz
do direito Liberato Vill ir Barreto Coutinho,
da comarca de Aguas Bellas, de 1° entrancia,
no estado de Pernambuco, para a de Grajand ,
de igual entrancia, no do Maranhão.

— Foram nomeados:

Juiz de direito dos casamentos na capital
do estado do Santa Catharina, o bacharel An-
tonio Geraldo Teixeira;

Medicos da policia da Capital Federal os
Drs. Augusto Daniel de Araujo Lima, Luiz
Miguel Belford Quadros, Nemesio do Rego
Quadros e Antonio José de Moraes e *Brito ;

Coronel commandante superior da Guarda
Nacional da comarca de Santa Victoria do
Palmar, no estado do Rio Grande do Sul, o
major Uladislão Riet Corrêa.

— Foi declarado insubsistente o decreto do
27 de fevereiro do corrente anuo que removeu

-o juiz de direito Elpidio 'José de Carvallisi e
Souza da comarca de Canindè, de segunda
entraála,no estado do Ceará, para a da Par-
nahyba, de igual entrancia, no do Piauhy. •
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— Foi demit tido do exercido do respectivo
posto, nos termos do art. 10 do decreto

n. 2029 de 18 do novembro do 1857, o coronel
commandanto superior da Guarda Nacional da
comarca de Santa Victoria do Palmar, no es-
tado do Rio Grande do Sul, Antonio Soares
de Lima.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Exterior

Ministerio /elas Relações Exteriores—Rio de
Janeiro, 14 de !junho de 1890—Secção central
•—N. 3.

Recebi o vosso officio n. 5 de 28 de abril,
cópia do tratado de arbitramento a que elle
se refere e a penna com que assignastes esse
tratado. Com prazer vos communico que o
Governo Provisorio o approvou e por esto
motivo comvosco me congratulo.

Sa ude o fraternidade.— Q. Bocayuwa.— Ao
Sr. Salvador de Mendonça, Enviado Extraor-
dinario o Ministro Plenipotenciario em mis-
são especial.— Washington.

Ministerio da Fazenda

Por tRulos do 13 do corrente mez, foram
nomeados amanuenses da sução do estatis-

: tica commercial do estado da Bahia Demetrio
• Cyriaco Tourinho o Pedro Francisconi Pitta-
:Ioga. .

Por portaria da mesma data, concelerani-se
ires mezes do licença, com vencimento na
.forma da lei, ao praticante da Alfandega da
cidade do Santos Vivanto Octa.viano Victor
Paulino, para tratar de sua saude onde lhe
convier.

Expediente do dia 7 de junho de 1590

Declarou-o •ao • governador do estado do
Amazonas não poder este ministerio restrin-
gir a liberdade do commorcio quanto ao pa-
gamento dos direitos de exportação onde mais
ihe convier, por não trazer essa faculdade
inconveniente aos insterésses fiscaes e estar a
pratica adoptada de accórdo com as disposi-
ções da Consolidação das Leis das Alfande,gas
o Mesas do Rendas.

Communicou-so á Thesouraria do Fa-
zenda do S.- Paulo ter sido approvada a
deliberação que tomou, mandando ,oliminar
do lançamento do imposto do industrias e
profissões osefazondeiros que fornecem aos
seus colonos comestivoi3 e mais generos in-
disponsaveis ao uso domestico..

Dia O

Communicou-so à Thesouraria de Fazenda
do Rio (Irando do Sul ter sido- deferido o
recurso do bacharel Francisco José Moira
Sobrinho para o fim de restituir-se-lhe a in-17
portancia de

	

	 ,122e que de 'mais lhe foi co-e
brada nessa thesouraria de fazendapelo sello
de sua, reconducção de juiz municipal o de
orphão.s do termo de S. João do estado da
Parallyba para o da Encruzilhada desse es-
tado, visto que tal reconducção só estava
sujeita á. taxa do 2$000.

— Idem á de S. Paulo que vai ser entregue
a Francisco Luiz da Silveira a quantia do
50$730, proveniente do uma multa de direitos
em dobro a que tinha direito, quando exerceu
o lagar de 2 0 escripturario da Alfandega de
Santos.

Ministerio da Marinha
Expedient3 do dia 13 de junho de 13:10

Ao Ministerio dos Negocios da Fazenda,
transmittindo o requerimento em que o ca-
pitão-tenente reformado Pedro José Alvos,•
pede seja suspensa a consignação do soldo
que deixara a sou procurador no estado do
Maranhão, passando a recebei-o polo The-
souro Nacional, a contar de 1 do corrente
mez.

Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada, autorizando a mandar transcrever dos
assentamentos do cirurgião do 3a classe Dr.
Joaquim Ignacio do Siqueira Bulcão o elogio
que lho dirigiu o inspector geral de hygiene,
em virtude do aviso n. 2132 de 22 de maio
ultimo do Ministerio do Interior, pelos rele-
vantes serviços que prestou como chefe da
commissão do medicos -na epidemia da febre
morena que assolou a cidade de Corumbá em
Afoito Grosso.

Ministerio dos Negados da Marinha.— 2°
secção n. 1.901.— Rio do Janeiro, 12 de
junho de 1890. •

O inspector de saudo naval foi por mim
incumbido do indicar um meio pratico do ve-
reflear si os menores destinados ás escolas de
aprendizes marinheiros possuem, na falta de
robustez, ao menos as condições physicas no-
cessarias á produção da resistencia precisa
ao exorcicio da profissão do homem do mar,
devendo esse meio pratico servir para evitar
que no pessoal das mesmas escolas, e mais
tardo no dos corpos de marinha, figurem in-
dividuos fracos e imprestaveis.

Dando conta dessa incumboncia, aquella
autoridade apresenta em oficio do 31 de maio
ultimo razões que demonstram a dificuldade,
do em paiz tão vasto e de climas tão variaveis,
como o nosso, estabelecer-se regra fixa, ap-
plicavel a todas as individualidades, em todas
as localidades' e circumstancias ; indicando,
entretanto, um meio facil de conhecer-se a
capacidade vital do cada individuo pala me-
dição da caixa tlioraxica.

Pratica-se esta medição por meio do uma
fita metrica, de preferencia do couro, collo-
cada circularmente em torno do thorax,
nivel da inserção inferior do3 museulos gran-
des poitoraes.

Tomada a medida durante a inspiração, de-
ve-se depois comparal-a com a altura total
do individuo.	 •	 .

Isto posto, • convire que na • admissão dos
menores, depois de verificadas as condições
impostas pelo regulamento annexo ao de-
creto n. 9371 de 14 do fevereiro de 1885,
tendo-se muito em vista na inspecção de saude
a não existericia do molostias agudas e chro-
nicas, nas quaes se comprehende a anemia
accentuada, se proceda á medição e compa-
ração acima mencionadas.

Si o individuo for bem conformado o pro-
porcionado o resultado da comptraeão . será,:
o perime tro sub-peitoral approximar-so muito
dametade da altura.

Recommendo-vos, portanto, expedição de
ordehá nosso sentido aos comma,ndantes das
escolas do aprendizes marinheiros, declaran-
do-lhes ao mesmo ' tempo que não recebam
meninos' com idade menor do 13 anus.

Saude e fraternidado-.— Eduardo 1Vandel-
holh . —Sr. chefe do estado maior goneral da
armada.

- — . Ao Arsenal 'do Marinha do Rio de Ja-
neiro, determinando que providencie afim de
serem remettidos para o Arsenal de Marinha
do Pare as bombas, explosar electrieo e mo-
delo dos bájões de madeira que ah i devem ser
fabricados para munas, tudo de accordo com
a informação constante do oficio desse arse-
nal, n. 877; de 2 do novembro ultimo, e para
satisfazer a requisição do Ministerio da Agri-
cultura, por conta do qua/korrerão toes dos-
pezas.— Communicou-se ao Arsenal e gover-
nador do Pará e ao Ministerio da Agricul-
tura.

— Ao Arsenal de Marinha do estalo do
Pernambuco, mandando orçar as despezas
fazer pelas oficinas das constrUcçbos navaes
o machinas desse arsenal com os concorto5
necessarlos no vapor. Centauro, informando si
convém colicertar a caldeira oxistento ou
adquirir unia nova.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul declarando, que se providencia para
que a thesouraria de fazenda desse estado
seja habilitada com o credito de 2:600$ para
occorrer ás despezas com os concertos do
apparelho motor da lancha Mareilio Dias.

Communicou-se ao çapitão-tenente An-
tonio Carlos Freire do Carvalho e á capitania
do porto desse estado.

— Ao Ministerio da Fazenda solicitando
para a Thosouraria, do Rio Grande do Sul o
credito de 2:600$ por conta da verba—Mate-
rial do construcçã,o naval—do corrente -ex-
ercido.—Communicon-se á Contadoria. .

Idem para a Thesouraria do Matto Grosso
o credito de 4:000$ por conta da verba—Com-
bustivel—do exercido vigente. —Cominuni-
cou-so- ao inspector do arsenal desse estado
e á Contadoria.

—A' Contadoria autorizando a receber, me-
diante guia de entrega em papel avulso, do
commissario do 4 a classe , José Procopio Pe-
reira Filho a quantia de 19$260, proveniento
do saldo •do dinheiro que rocebora no Rio
Grande dó Sul para compra de verduras. , , •

•REQUERIMENTO DESPACIIADO'

Primeiro tenente reformado Camillo do
Lellis e Silva:—lndeferido.

Ministerio da Agricultura

*l'or portaria do 13 do corrente, foi nomeado
o agrimensor Joaquim Cindido Frotas No-
ronha para servir na commissão do medição
de terras no valho de Paranapanoma, no es-
tado de S. Paulo,. ceai os venchnentos que
lho competirem.	 •

Ministerio dos Negocios da , Agricultura,
Commercio e Obras Publicas —,Directoria
Agricultura — 2. a secção — N. 20 — Rio de
Janeiro, 14 do junho de 1890.

Tendo por mui justa a reclamação feita
por D. Maria C. • Rheingantz acerca das
ras que faltam para completar a área do
333.322.220'n, vendida pelo Estado, na serra
dos Taipes, a sou fallecido marido *Jacob
Itheingantz, que ali' fundou a colonia deno-
minada, S. Lourenço ; o reconhecendo os ser-
viços prestados por seus herdeiros á causa da
imrnigração nesse togar, recebo como boas e
Validas as provas oferecidas em favor de 'seu
direito, o recommondo-vos que niandeis medir
e demarcar, nas proximidades da,quolla colo-
Dia, a área de 66.398.158m; necessaria para
perfazer a totalidade da compra realizada ;
convindo que a medição se offectuo por unia
das em-missões de terras que . alie fuuccionarn
por conta deste ministerio, e que a recla-
mante entre na posse dessas mesmas terras,
independente do despezas, mas tamboril certa
de que não terá mais direito do fazer recla-
mação alguma. O que tudo tenho por mui
recommendado ad vosso zelo. •

Saude e fraternidade Francisco Glicerio
— Sr. governador do estado do Rio Grande
do Sul.

DIRECTORIA CENTRAL

Expelionto do dia 12 de jualio de IDO

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento :	 •

De e, 237-18-9 a Williom C. Tait
por passagens de 51 inimieran bes, vindos..no
vapor Thames, em inalo último

De -C 325-13 e9 aos mesmos- por passagens
de 03 inunigramtes, viador; nos Vapores in-
gleies Tamar e Pascal, em maio ultime ; -
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De 48,18-9 a Angelo •orita & Comp..
por passagens do nove immigrantes, vindos
no vapor Gallicia, em inalo ultimo

De 16:200$ á Companhia Brazileira do Na-
Vegação a vapor pela viagem redonda feita
aos estados'clo norte pelo paquete Espirito
Santo, nos mezes de março a maio unimos

De 124$, importancia de vencimentos devida
ae auxiliar da Inspectoria Geral de 'ilumina-
ção desta capital, Noel de Almeida Baptista,
e.correspondonto ao mez do maio ultimo
. De 86$ a Leite Guimarães & Comp. ror

objectos fornecidos á Directoria do Commer-
cio desta secretaria de Estado, em abril ul-
timo

De 50$500 a G. Leuzinger & Filhos por
objectos fornecidos à Directoria do Commer-
cio desta secretaria do Estado, em maio ul-
timo.

Ao dito iniuisterio communicou-se ter-se
dado por finda a commissão encarregada do
exame do dontractos rotativos i. introducção
de immigrantes, o a qual se referiu o aviso
n. 376, do 19 do fevereiro ultimo.

Expediente do dia 13 de junho de 1390

• Do Mluisterio da Fazenda foi requisitado o
pagamento :

De £ 259-17-6 á companhia Lloyd Brazileiro,
por passagens de 54 immigrantes vindos no
paquete allemão Urteguay em maio ultimo ;

Do 16-17-6 á mesma companhia, por pas-
sagens do cinco hl:imigrantes vindos no pa-
quete allemão Olinda em maio ultimo ;

Do £ 52-6-3 ao Conde de Figueiredo e ou-
tros, por passagens de 12 immigrantes vindos
no paquete Paraná em inalo ultimo ;
• De 20:538$750 á Companhia Nacional de

Navegação a vapor, por passagens a immi-
grantes que seguiram para o estado cio Rio
Orando do Sul em março ultimo ;

Do 16:457$550 á mesma companhia, de pas-
sagens o comedorias a immigrantes que se-
guiram para diversos destinos em março
ultime;

De 4:736$599 a J. Cotrim & Comp. de ma-
teriaes fornecidos para a canalizaçao dos rios
Xerem o Mantiqueira. nos mezes de abril e
maio ultimos ;
• De 380$ o Buarque ,S4 Maia, do materiaes

fornecidos para a mesma canalização em
Março e abril unimos.

-Ao mesmo min sterio solicitaram-se os
creditos:	 •

De 134:000$ na thesouraria de fazenda de
,Sestado do Espirito Santo, para sor applicado

despezas com a immigração alli ;
Do 3:000$ na do estado do Rio Grande do

Sul, para ser applicado a iguaes despezas.

REQUERDIENTOS DESPACHADOS
Dia 11 de junho de 1390

Giovani Rasina pedindo guias para pagar
annuictades atrasadas da pa tento n. 337 de 20
.de março de 1886, de que é concessionario.
- Deferido. •

José Ferreira Peixoto.- Compareça na Di-
rectoria do Commercio.

Antonio Pereira So . kres.- Idem.
• Empraza Brazil Metallurgico pedindo li-

cença para transferir a sua concessão o alle-
gando ter já, explorado as minas de ferro de
Jacupirauguinha.- A allegação da emproza
dast' ha direito á ,transferencia ; resta, porém,
provar o que allega,

Ministerio da Instrucçã,o Publica,
Correios e Telegraphos

• Por portaria do 9 do corrente, concederam-
se trem mezes de licença, na forma da lei, a
João Augusto do Medeiros, conservador dos
labosstorios do anatomia da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro.

" por partaria do 13 do corrente, foi exonera-
do a sou pedido Carlos Augusto Coelho do
legar de amanuense da Inspectoria Geral da
Instrucção Primeira o Secundaria da Capital

Estos empregados terão os vencimentos
que vão mencionados na tabella annexa di-
vididos em duas terças partes para ordenado
e uma terça para gratificação devida pelo
effectivo exercicio.

Art. 3• 0 São attribuições do director
§ 1. 0 Determinar e dirigir os trabalhos em

que deve occupar-se o pessoal do observa torio,
estabelecendo a ordem e o methodo que se
devem seguir nas observações e nos calcules.

§ 2. 0 Dirigir o ensino technico dos prati-
cantes destacados no observatorio e certifi-
car-se de suas habilitações, quando assim o
julgar conveniente, assim como dar ao astro-
nomo-instructor as necessarias instrucções
para o mesmo ensino.

§ 3.° Dirigir e regular a correspondencia
com os principaes observatorios ç estabeleci-
mentos scientificos cong,eneres do estrangeiro.

§ 4. 0 Publicar com a possível regularidade
os trabalhos scientificos executados pelo obser-
vatorio.

§ 5.° Evitar que qualquer pessoa, som sua
licença, faça uso dos instrumentos e mais
objectos pertencentes ao estabelecimento.

§ 6. 0 Não permittir a sahida dos originaes,
os quaes só podem ser vistos e examinados
com autorização e na presença do director ou
do empregado por elle designado.

§ 7.° Inspeccionar os trabalhos geodesicos
que se fizerem fora do estabelecimento,
quando assim o •onselliar a conveniencia
destes trabalhos.

§ 8.° Autorizar as despezas rniudas do
estabelecimento.

§ 9.° Assignar e reinetter mensalmente_
ao Thesouro Nacional e ao Ministerio
Guerra a folha dos vencimentos dos empre
gados e as contas das despczas miudas dos
fornecimentos.

§ 10. Julgar ou não justificadas as faltas
dos empregados.

Art. 4. 0 Ao vice-director compete :
§ 1. 0 Substituir o director em suas faltas

ou impedimentos, e :auxiliai-o em todos os
assumptos que compete á directoria.

§ 2. 0 Escolher e coordenar as matarias que
levem compor o annuario sendo auxiliado
para a sua redacção por um ou mais assisten-
tes, especialmente designados para esse fim.

§ 3.° Rever os resultados das observações
que lhe serão remetlidos pelos astronomos,
adjunto e assistentes e coordenal-os con-
venientemente para serem impressos.

§ 4. 0 Transmittir ao pessoal tolas as in-
strucções do director, fiscalisar a sua boa
execução, manter a regularidade nos diversos
serviços o auxiliar o director em todas as
verificações possiveis, assim como na dis-
cussão dos resultados e na preparação dos
trabalhos para as publicações.

§ 5.° Encerrar o ponto dos empregados,
fasendo as notas que forem necessarias e ru-
bricar estas.

Art. 5. 0 Aos astronomos adjuntos e assis-
tentes compete

§ 1.0 Executar todas as observações, reduc-
ções, calculos, etc., que lhes forem determi-
nados pelo director.

§ 2.° Lançar nas competentes cadernetas e
registros os dados das observações, com seus
menores detalhes, sendo depois postos em
tabellas destinadas a serem publicadas.

§ 3.0 Cuidar na conservação dos instrumen-
tos e apparelhos de que se serviram para seus
trabalhos.

§ 4•0 Entregar a vice-director, com a'
maior brevidade, os calculoS dos observações
feitas quer dentro do observatorio quer em
trabalhos de campo.

Art. 6. 0 Ao astronomo instructor compete
§ 1.0 Dar, de accordo com as instrucções do

director, o ensino technico aos praticantes o
qual consistirá em observações feitas deniro
do obseivatorio, exercicios praticos executados
executados no campo, assim como em calculos
de astronomia pratica o do geodesia. 	 • ,

§ 2.° Çxecutar qualquer trabalho indicado
polo diréctor e compativel com o paragrapho
anterior.

§ 3.0 Informar mensalmente ao directar do
andamento do ensino technico e receber novas
instrucções para sua continuação.	 .

Art. 7.° Ao oficial de marinha encarregado
dos chronometros e do serviço da hora com-

Pete:§ 1. 0 Fazer as observações meridianas
cessarias para o regulamento dos chronome-
tros da marinha, assim como dos pendulos o
dos chronometros do observatorio.

§ 2.° Conservar em dia o registro dos dados
chronometricos, assim corno a caderneta do
signal da hora.
•§ 3.° Estar presente na oceasião do sig,nal

da hora.
§ 4.0 Pôr em talellas os dados chronome-

tricos para serem publicados nos annuaes.
Art. 8.° O encarregado do serviço chrono-

metrico terá um ou deus ajudantes, Lambem
officiaes de marinha, incumbidos do auxilial-o
em todo o serviço e substituil-o em suas faltas
e impedimentos.

Art. 9.0 Ao secretario-bibliothecario com-
pete:

§ 1.0 Redigir a corresponclenclai oficial,
quer para o interior, quer para o exterior,

§ 2.° Executar qualquer trabalho que lhe
for confiado pela directoria.

§ 3.° Ter sob sua guarda e responsabilidade
bibliotheca e o archivo do observatorio.
§ 4. 0 Auxiliar a preparação dos orig,inaes

para as publicações, correcção de provas, etc.
Art. 10. Ao artista rneca,nico compete:
§ 1.° Ter sob sua guarda o responsabilidade

todo o material scientifico do observatorio.
§ 2. 0 Ilógistrar em livro proprio o inven-

tario dos instrumentos e mais objectos per-
tencentes ao observatorio.

Regulamento para a Obser n atorio do Riu de
Janeiro a que me reZere o decreto n. 451 A
de dl de maio de tt490

CAPITULO I

Fins do observatorio

Art. 1. 0 o observatorio é um estabeleci-
incuto scientitico o de instrucção technica su-
perior essencialmente destinado aos seguintes
fins:

§ 1. 0 Fazer todas as observaçÕees indispen-
saveis aos conhecimentos da sciencia astro-
nomica o da physica do globo, uteis em ge-
ral; e com especialidade ao Brazil.

§ 2. 0 Determinar as posições geographicas
dos principaes pontos do territorio, o ex-
ecutar quaesquer trabalhos geodesicos que
possam sor utilisa,dos para organização do
mippa geographico da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

§ 3.° Regular os chronometros da marinha
assim como dar a hora ao porto o á capital
mediante o signal convenciodado.

§ 4.* Permittir que os engenheiros, quer
civis, quer militares, se habilitem completa-
mente na pratica das observações, facilitan-
do-lhes os meios mais apropriados para esse
fim, sem prejudicar em nada os serviços re-
gulares do estabelecimento. -

§ 5.° Publicar, sob fôrma de annuaes, os
trabalhos executados pelo observatorio, bem
como um annuario, contendo dados o infor-
mações uteis relativos á astronomia, meteoro-
logia, physica, chimica, geog,raphia o 'esta-,
tistica.

CAPITULO II

Do numero, vencimentos e deveres dos empre-
gados

Art. 2. 0 O pessoal do observatorio constará
de :

1 director.
1 vice-director.
2 astronomos.
1 ou mais astronomos instructores.
1 adjunto.
O assistentes.
1 secretario e bibliothecario.
1 encarregado do serviço da hora (oficial

de marinha).
1 artista mecanico.
1 ajudante mocanico.
1 coadjuvante.
1 porteiro.
3 guardas-manobras.
1 servente.
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§ 3.° Ter a sou cargo a conservação dos'
nstrumentos o appirelhos, informando em
.empo á directoria sobre qualquer concerto
to que procisarern, etc.

Art. 11. Ao ajudante-mecanico compete au-
:filar o artista mecanico em tudo quanto for
tecessario para melhor execução das instruo-

os do artigo anterior.
Art. 12. Ao coadjunvante compete

1.° Coadjuvar nas obsorvações o mais
rabalhos, conforme as conveniencias do ser-
:iço o as instrucções da directoria

§ 2.° Auxiliar o secretario-bibliothecario,
ta parte que diz respeito á correspondencia,
bibliotheca o ao omiti co.
Art. 13. Ao porteiro compete
§ 1.0 Cuidar tio asseio e conservaçã,o do edi-

'leio e dos moveis do observatorio ;
§ 2.° Expedir a correspondendo, official do

)bswvatorio
§ 3.° Fazer, do ordem do director, as despe-

zas miudas de prompto pagamento, por conta
lo determinada quantia, que lho será adian-
ioda em cada exereicio;

§ 4.0 Assentar em registros especiaes todas
AS despezas do estabelecimento o pagamentos
le contas

'
 classificadas, segundo as diversas

sonsig,nações da verba, o que conservará
sempre em dia

§ 5•0 Inspeccionar o trabalho dos guarda-
manobras o servente.

CAPITULO III

Da nomeação, demissão e substituição dos
empregados

Art. 14. Serão nomeados
§ 1. 0 Por decreto - o director, vice-dire-

tor, astronomos e adjunto :
§ 2.° Por portaria do Ministerío da Guerra

- os demais empregados, sendo o secretario-
bibliothecario, o artista-meeanico, ajudante-
mocanico

'
 coadjuvante e porteiro sob pro-

posta do director •
g 3.° Polo director - 03 guardas-manobras,

servento o aprendiz.
Art. 15. O togar de director é de livro es-

:•ollia do governo.
Art. 16. Quando vagar o logar do vice-

lirector será este preenchido por nm dos
.tstronomos, sob proposta do director.

Art. 17. Serão preenchidos :
§ 1.0 Pelo pessoal do estabelecimento
(t) os logare.,s do astronornos, por concurso
b) o togar do adjunto, por exame.
§ 2. 0 Por pessoal do fora o concurso - 03

togares do assistentes.
• -Art. 18. Nos concursos para o preenchi-
mento das futuras vagas do astronomo instru-
tor poderão concorrer, além do pessoal do

tbservatorio, os otficiaes e paisanos que satis-
lzerem á condição mencionada nos arte. 32 e

deste regulamento.
Art. 19. Opportunamente o director do

tbservatorio apresentara, ao Ministro da
Juerra as instrucções palas quaes deverão
'eger-se os concursos e exame a que se refe-
sem os arts. 17 o 18.

Art. 20. Na falta ou impodimento orolon-
-;•ado de qualquer empregado, poderá ser no-
neada pessoa idonea para exercer interina-
mento o cargo vago.

Art. 21. Nos casos em que faltar algum
empregado o mórmento quando se tratar de
observações que, por sua natureza, não po-
dem ser adiadas, será substituido por outro,
designado pela directoria.

Art. 22. Nos casos de substituição ou no-
monção interina, o substituto terá direito:

1. 0 A gratificação do substituído accumu-
lada ao vencimento integral do cargo offe-
-stivo do mesmo substituto.

2.° A todo o vencimento:
a) Sio substituto nadt perceber ;
b) Si o cargo estiver vago.
Art. 23. As demissões, descontos por falta,

aposentadorias, licenças e outras disposições
que vigorem ou venham a vigorar a respeito
Ja Secreta' ia dosNegocios da Guerra, serão
applicaveis aos empregados do observatorio,
desde que não sejam contratios a este de-

CAPITUI.0 IV

Disposições geraes
Art. 24. Aos empregsules do obsorvatorio

não será permittido, fóra. do Ministerio
Guerra, °ocupar cargos publicos a não ser os
do magisterio.

Art. 25. E' absolutamente prolábbirt a ac-
cumulação de mais de dous cargos publicos
quaesquer.

Art. 26. O horario quer diurno, quei • no-
cturno, para os diversos serviços, será deter-
minado pelo director e poderá ser alterado se-
gundo as conveniencias do serviço. .

Art. 27. Haverá dia e noite no observa-
torio um ootpregado de serviço, ao qual in-
cumbirá attender a qualquer eventualidade
do mesmo.

Art. 28. Para a execução do artigo ante-
rior, concorrerão alternadamente os astro-
nomos, adjuntos e assistentes.

Art. 29. Os empregidos cio obs:ervatorio,
quando destacados em commissão para deter-
minação de posições geog•raphicas, etc., per-
ceberão uma dia ria conforme a tabella que
será opportunamente determinada pelo - Mi-
nisterio da Guerra.

Art. 30. Sómente depois dos empregados
terem dado provas de suas habilitações para
o bom desempenho dos trabalhos do campo,
poderão ser destacados em commissão.

Art. 31. Quando o pessoal do observatorio
executar trabalhos, destinados a serem apro-
veitados para os levantamentos geo1.3..,raphicos
ou geodesicos emprehendidos por iniciativa
dos governos dos estados fodoraes, compa-
nhias de estradas de ferro, etc., as despezas
com as gratificações e diarias ao pessoal,
transporte de material, etc., correrão por
conta destes mesmos governos e companhias.

Art. 32. Poderão ser destacados no obser-
vatorio por espaço do tempo, não excedendo
a um anno, e a titulo de praticantes, officiaes
habilitados pela Escola Superior de Guerra
nos cursos de engenharia ou de estado maior
o engenheiros geographos pela Escola Poly-
tech n loa..

Art.. 33. Os officiaes do exercito e paisanos
a que se refere o artigo anterior, o que tiro-
rem sido approvados na pratica, terão sempre
preferencia para as commissées geographicas,
geodesicas ou de limites.

Art. 34. Far-se-lião opportunamente in-
strucçÕes, para regular o modo pelo qual,
serão reconhecidas as habilitações d03 prati-
cantes e lhes será concedido -o competente
certificado.

Art. 35. Os officiaes praticantes perceberão
OS vencimentos correspondentes ás suas pa-
tentes o serão considerados em commissão
activa.

Os praticantes paisanos perceberão a grati-
ficação mensal que for mareada pe!o Minis-
tro da Guerra.

Art. 36. Para os fins mencionados nos
arts. 320 33 ficará annexo ao observatorio o
serviço geographico cujo regulamento baixa
com este.

Art. 37. Continuará annexo ao observa-
torto o actual observatorio meteorologico.

CAPITULO V

Disposições Trransitorias
Art. 38. O actual director do observatorio

continuará DO mesmo cargo, ficando ao
mesmo tempo encarregado da direcção te-
clinica dos trabalhos do serviço geographico,
annexo ao observatorio.

O actual 1° astronorno será nomeado vice-
director.

Os 20 e 30 astronomos continuam na classe
de astronomos.

O calculador será nomeado adjunto.
Os ajudantes do calculador e os alamos

astronomos serão nomeados assistentes.
Art. 39. O togar de ast•norno-instructor

creado por este regulamento será preenchido
por concurso para o qual serão feitas instruo-
ções especiaos. Este concurso farsse-ha um
anuo depois da data deste decreto.

Art. 40. As vagas restantes serão preen-
chidas, nesta primeira nomeação, indepens
dentemente de concurso, com pessoas do re-
conhecida competencia scientitica.

Rio de Janeiro, 31 do maio do 1890.-Ben-
jantin Constan(

Tabella do vencimento annual do pessoal do
Observatorio do Rio de Janeiro a que se re-
fere o regulamento que acompanha o decreto
n. 451 A desta data

1 director 	 , 	  10:004000
	 	 7:20000i)1 vice-director 	

2 astronomos 	 . 	  12:000$003
1 astronomo instructor para o

serviço geographico, 	 	 6:03000ü
4a1 adjunto 	 	 :80000

6 assistentes 	  	  21:600$000
1 secretario-bibliotheeario 	 	 3:600$ AO
1 encarregado da hora (gratifica-

ção) 	 	 2:000.0:n
1 artista meeanico. 	
1 ajudante mecanico 	

 3: 000;00a, 
2:40(8000

1 coadjavante.. . 	 	 1 :800$000
11 porteiro 	 	 :200$030

3 guardas-1r . nobras. 	 	 2:8805'000
1 servente	 000$000
1 aprendiz.. ss,

`o,	
400$009

79:480$00J

Poderá haver inale do um astronomo instru-
dor, conforme o numero dos praticantos, a
juizo do governo o ouvido o director.

Rio do Janeiro, 31 de maio ds ISO o -
Benjamin Con,tant.

NOTICIÁRIO
Instituto 3Polytoelmieo 13ra.

zileiro - Sessão em 21 de maio de 1890,
sob a presidencia, do Sr. conselheiro general
ile brigada Carlos da Luz.

A's 7 horas achando-se presentes os Srs.
conselheiro Luz, Drs. Paula Freiras, Belfort
Duarte, Alfredo Freitas

'
 conselheiro Nascon

tes Pinto, Frederico Draenert, Collatino da•
Souza Filho, commendador Pazos, Teixeira
BrMos o capitão tenente) Adolpho Pinheiro,
abro-se a sessão.

Li-se o approva-so a neta da sessão do 30 do
abril.

O expediente consta das seguintes offor-
tas

II Iirazile n. 4;
Estrada de forro Brasil Great Smahern,

mernoria, justificativa pelo engenheiro José
Amorico dos Santos

A barra do Rio Grande do Sul, .pelos ene-
nheiros Estanisláo Przerrodowsks e Collatir e
Marques de Souza Filho

Metnorias de la Sociedad Cientifica, tomo 5°
cadernos ns. 1 e 2;

Indicador Industrial, 30 armo n. 26;
Etoile du Sud ;
Boletim de Obras Publicas a. 3
A cultura do dividivi, pelo Dr. Orneai.
As offertas são recebidas com agrado.

O Sr. Dr. Collatino do Souza prop5o que,
tendo-se dado uma vaga na siccãi ito iodas-
ria fabril com a morte do Dr. W.
seja nomeado algum outro socio para pro;
enchel-a.

E' approvado o nomeado para esse fim o
Sr. Dr. Frederico Draenert.

São propostos pelo Sr. Dr. Belfort Duarte,
e acceitos corno socios efectivos os Srs. Drs.
William Roberto Lutz o Francisco Rehring,
e pelo Sr. capitão tenente Adolpho Pinheiro,
o 1° tenente Trancredo Burlamaqui de Moura;
para socio correspondente,



Domingo 15
	

DIARIO OFFICIAL
	

Junho [1890]

Em seguida são escolhidos os trabalhos no
cãso de concorrem á medalha Hanksharr do
corrente anuo, e eleita a commissão que tem
de sobro elle,s dar o respectivo parecer, a
qual fica composta dos Srs. Drs. Belfort
Duarte,-Bastos e Alfredo Freitas.

O Dr. Collatino de Souza, em seguida, rea-
liza a sua conferencia, continuando a discorrer
sobre, agricultura nacional e occupando-se
com a cultura da Quineira.

As quinas são as preciosas cascas dessas
plantas, que prestam a therapeutica serviços
importantissimos, que obrigam a escrever a
sua historia com caracteres de ouro.

Friz o historico desses importantes vage-
taes, desde o seu descobrimento no Perú até
a sua utilisação na Europa, mostrando os
serviços que os missiona rios prestaram por
esta occasião.

A primeira descripção exaota dessas plantas
foi dada pelo sabio academie° la Condamine,
quando, - em commissão do governo francez,
fazia a medição do arco do meridiano ter-

_	 rastro_ no Perú,
Lembra ao instituto os nomes dos sabios,

que-mais teem concorrido para desenvolver e
fazer progredir esta parte importante da
agricultura, merecendo pelos seus trabalhos
a gratidão da humanidade, citando os traba-
lhos de Reivz, Mutis, Humbaldt e Bompland
nos tempos antigos o os de Wedelle Waard
nos tempos modernos.

As quineiras são originarias da America
Meridional, vegetando segundo Weddell em
uma zona, que se estendo por mais de 800
leguasdesde Caracas,na, Venezuela até Potosi,
na Bolivia, sobro a cordilheira dos Andes em
altitudes comprehendidas entre 1.200 a 3.000
metros.

Acredita, porém, o orador que, segundo
informações fidedignas, esta zona descripta
por Weddell deve ser estendida até a parte
mais occidental do torritorio brazileiro, com-
prehendido nos estados de Matto Grosso e
Amazonas, onde estes preciosos vegetaes se
encontram no estado agreste.

As quineiras, soberbas em consequencia de
suas importantes propriedades medicinaes,
disseminam-se em pequenos grupos no seio
das opulentas florestas tropicaes, como que
occultandose ás vistas do casealheiro, de
modo que sómente depois de affrontar mil

•rigos e vencer innumeras dificuldades, é
que se consegue encontrai-as.

E' necesso.rio a vida separal-as da robusta
vegetação que as cerca, derrubar o tronco,
tirar a casca, seccal-a e ainda mais carregar
com o peso da casca por uma longa e penosa
viagem no interior da floresta,

Para evitar todas essas difficuldades, que
elevam consideravelmente o valor commer-
cial das quinas, os governos da Hollanda e da
Inglaterra mandaram emissarios a esta região
encarregados de estudal-a, de escolher as
especies que forem mais convenientes e trans-
pantal-as para as suas colonias, onde fizessem
o objecto de uma cultura especial.

A iniciativa partiu da Hollanda, que enviou
á. esta região em : 1852 o Dr. Hasskarl, dis-
Enato botanico, director do Jardim Botanico
de Buitenzorg, o qual,depois de vencer muitas
dificuldades em sua viagem por esta região
das quinas de percorrei-a o estudal-a minu-
ciosamente, voltou para o seu paiz natal, le-
vando comsigo grande quantidade de semen-
tes e mudas, que, por ordem do mesmo go-
verno, foram distribuidas pelos agricultores

Java.
O governo inglez, seguindo o exemplo do

• da -Hollanda, enviou turbem á essa região
uma commissão composta dos batanicos: Prit-
chett, Marklam, Spruco e Cross.

Marklam dirigiu-se ,para a Bolivia, Prit-
chett para, o Perú, Spruce e Cross .para, o
Equador.

Esses exploradores fizeram grande colheita
dessementes -e mudas das melhores espades
de -quineiras; quó foram transportadas para
a !Ufa: -

. Esta preciosa cultura foi pelo governo
ingloz entregue aos cuidados e investigações
de Mc. lror, director do jardirn botanico de
oatueunand, e deste modo tem realizado pro-
gressos admiraveis.

Assim, tendo a commissão exploradora en-
viado 204 vegetaes, no fim de oito mezes
apenas já havia em cultura 32.000 quineiras.

O orador mostra em seguida os esforços
empregados pelo cidadão Henrique José Dias,
activo lavrador na Barreira do Soberbo su-
bida de Theresoplist para desenvolver no
Brazil, esta preciosa cultura.- .

As sementes de quineira recebidas do Pará
pelo conselheiro Dantas, quando ministro da
agricultura, foram lançadas á terra nessa
região em abril do 1868, pelo Dr. Glaziou.

E' necessario animar tão util cultura em
zonas apropriadas, como possuimos, princi-
palmente no alto da Mantiqueira, em Barba-
cena, em Petropolis e em Curytiba.

Passa em seguida a tratar da cultura das
(mineiras, descrevendo minuciosamente todas
as operações, desde a escolha e a preparação
das sementes até á plantação definitiva.

Kuis aconselha, na India . ingleza, a repro-
ducção das quineiras pelos processos de esta-
cas, mergulhia, etc., considerando-os superio-
res á multiplicação por sementes.

O orador, porém, combate esta opinião,
considerando a semente como o processo na-
tural do multiplicação, que reproduz a planta
com todos 03 caracteres conservados pela lei
da herança, ao passo que os outros processos,
que considera artificmes, produzem a dege-
nerescencia.

Ao terminar é applaudido.
Junta Commercial-De 2 a 8 de

maio ultimo foram archivados nesta junta os
seguintes contratos, alterações e distratos do
sociedades commerciaes:

Contratas-De Agostinho de Mares Teste
de Rios Verdes, Charles Pauli Rivière e o
commanditario Leduc, para o commercio de
padaria, á rua do General Camara n. 76, ca-
pital 10:000$, sendo 8:687$360 do comman-
ditario; firma do Toste,Revière & Comp.

Antero do Nascimento Borges e o comman-
ditario Manoel José Gomes, para o commer-
cio de calçado, á rua da Uruguayana n. 66,
capital 10:000$, sendo 7:000$ do commandi-
tario; firma de Antero Borges & Comp.

Antonio Machado Dutra o Domingos da
Silva Villarinho, para o commercio de mo-
lhados e commestiveis, á rua de Catumby
n. 33, capital 2:184$; firma de Dutra &

José Maria Cendon Perez, Antonio Lou-
renço Pereira e o commanditario José Maria
Vieitez, para commercio do padaria, á rua do
Estado de Sá n. 6, capital 32:114$064, sendo
10:704$688 do commanditario, firma de Pe-
reira, Perez & Comp.

Estevão de Araujo Marques e Francisco
José Rodrigues, para o aluguel de carroças, á
rua do General Pedra n. 160,capital 10:000$;
firma de Marques c44 Rodrigues.

Henriette Lagarde, Colina Lagarde, Luiza
Lagarde o Julia Lagarde, commercio de arti-
gos do modas, á rua de Gonçalves Dias n. 45,
capital 9:198$885; firma de H. Lagarde &
Comp.

Orozimbo Antunes da Silveira, Arasemiro
Moreira de Carvalho, Affonso da Cunha Bri-
'banto e os commanditarios Franco & Benja-
min, . commercio de artigos de armarinho,
modas e ferragens, á rua do General Camara
n. 70, capital 60:000, sondo 20:000$ do com-
manditario ; firma de Argemiro, Silveira &
Brilhante.

Amorico de Castro, Luiz Simonet e os com-
manditarios Luiz Augusto Ferreira de Al-
meida, Francisco Antunes de Nazareth e Au-
gusto Paranhos da Silva Villosa, para a con-
strucção das obrasodo prolongamento da es-
trada de ferro Barão de Araruama e com-
mareio de viveres, capital 100:000$, sendo
60:000$ dos cornmanditarios; firma de A. -de
Castro & Comp.

Libano Antonio Vieira e Manoel José Vieira,
commercio do seccos e molhados, • às ruas
Balia do S. João n. 105 e Visconde de Jagua-
riba n. I, capital 7:115$030; firma de Mamei
José Vieira.

Sebastião do Vasconcellos Azevedo e Arthur
Fernandes Dias, commercio de commissões, na
cidade de Campos, capital 49:000$; firma de
Sebastião & Azevedo.

José Xavier Bastos o Antonio Mala, com-
mareio de fazendas, ferragens, artigos do
armarinho e molhados, na freguezia do Bom
Jesus do Itabapoana, municipio de Itaperuna,
estado do Rio de Janeiro, capital 8:000$
firma de Bastos & Comp.

Eugenio Mauricio Bolidair e uma comman-
ditaria, commercio de limonadas gazosas,
licores e chocolate, na cidade de S. Paulo,
capital 80:000$, sendo metade da commandi-
taria ; firmado E. M. Bolidair & Comp.

José Crescencio Baruel, Augusto Carlos
Baumann e o commanditario Justo Nogueira
de Azambuja, commercio de papel, livros,
objectos de escriptorio, etc., na mesma ci-
dade de S. Paulo, capital 50;000$, sendo me-
tade do commanditario; firma do J. Baruel
& Comp.

Francisco de Paula Bueno e João Francisco
de Godoy, commercio de commissões de café
na cidade de Santos, capital 200:000$; firma
Bueno Godoy.

Albino Pereira Ribeiro Guimarães e Jo-ié
Pereira da Rocha, commercio de seccos e mo-
lhados, na mesma cidada de Santos, capital
30:000$; firma de Albino Guimarães & Comp.

Manoel Maria Nunes e Eduardo Moura,
commercio de fazendas, artigos de armarinho-
e roupas, na cidade de Curytibá, capital
33:000$; firma de Nunes, Moura &Comp.

João Baptista Valado, José Joaquim de Aze-
vedo e Onofre Luiz Rangel, commercio do
padaria, na cidade de Juiz do Fóra, capital
4:000$; firma de Baptista, Azevedo &
Rangel.

Alterações-Da sociedade estabeleci da nesta
praça, sob a firma do Mendes Maia &
Comp. retirou-se o meio solidario Antonio
Mendes da Silva Villela.

A sociedade estabelecida nesta praça, sob a
firma do Conceição & Coiip., admittiu a Can-
dido da Cunha Paranhos corno socio solidario,
passando a cornmandit trio o solidario Jorge
Conceição, elevou o capital de 200:000A a
300:000$, e substituiu a firma pela de Cunha,
Paran hos & Comp.

Distractos-Foram dissolvidas as sociedades
que gyravam sob as firmas abaixo, sendo a
primeira nesta praça, a segunda na cidade de
Raperuna e a ultima na de S. Paulo, Campos
& Guimarães, no Alto da Boa-Vista n. 10
(Tijuca), Domingos dos Santos Figueiredo &
Comp. e MigueleCardoso.

Escola Superior de Guerra.
- Como demonstração de pezar pela morte
do venerando marechal do exercito Marquez •
da Gavèa os lentes desta escola deixaram de
dar aula hontem.

Observutorio A.stronomie- o- Resumo meteorologico dos dias 13 e 14 de
j unho.
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Temperatura maxima 19,2.
Temperatura minima. 14,6.
Ozone 7.
Velocidade média do vento em 24 lis. 2%1 .

Estado do cdo
1) 0,1 encobertos por nimbus e cumulo-nim-

bus, vento nullo.
2) encoberto por cumulo-ninibus o nimbus,

vento nullo.
3)0,7 encobertos por cirrus, cirro-cumulos

e cumulo nimbus, vento NW 3m,6.
4) 0,3 encobertos por cirrus o cumulas,

vento S
Dias 6 o 7 de junho
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1 6 10 hs. da noute.. 757.09 22,0 . 14,51 74,0

2 7 4	 •	 • manhã. 757.41 18,4 12,98 82,8

3 • 10	 •	 1	 . 758.73 21,0 11,81 80,0

4 • 4	 •	 •	 tarde.. 757.33 22,0 12;91 66,0

Thermometro desabrigado ao moio dia . pra-
teado 31,5, ()enegrecido 45,5.

Temperatura maxim 22,6.
Temperatura mínima 17,0.
Evaporação 3,4.
Ozone 3.
Velocidade média do vento em 24 hs., 22,1.

Estado do cdo

1) Limpo, vento NW 2m5.
2) 0,3 encobertos por cirrus e nevoeiro,

vento WNW
3) 0,3 encobertos por cirro-cumulus o ne-

voeiro, vento N 3%1.
4) 0,3 encobertos por cirro e cirro-cumulus,

vento SSE 10%0.

Repartição Central Meteo-
rologlca-Resumo meteorologico da es-
ta,ção do morro de santo Antonio.

Dias 11 e 12 de junho de 1890
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11 li nonte... 761.75 19.3 13.32 80.1

12 5 manhã.. .760.03 17..$ 11.38 .05.0

• 11	 .	 •	 ... 761.16 22.0 11.83 75.2

• 5 tarde.. . 758.37 21.9 14.90 63.3

Maxima 	 761.75 25.7 15.21 95,0

Minires	 758.37 16.6 13.32 62.7

Media 	 760.03 21.t 11.23 78.8

-

Evaporacão á sombra-lm.7.
Ozone, 20,0.
Maxima ao sol, 53.2.
Maxima na relva, 29,3.
Minima na relva, 12,0.
Tempo variavel. Céo encoberto por alguns

cuieulus, .cirro-cumulus e cirrus. Montanhas
cobertas por nevoeiro fracas.

O) WNW 4k, (2) NW 5k, (3) WNW 5k.
Polytecbmica.-Amanlia

segunda feira, 16, reunir-se-lia a congrega-
cao desta escola, á 1 1/2 hora da tardo.

Pagadoria do Thesouro -
Pagam-se amanhã as folhas do pessoal em-
pregado no Jardim do Campo o do Passeio
Publico.

Abastecimento de agua- Os diversos
mananciaes forneceram

No dia 9 de junho:

Tinguá e Conluiarei° 	
àlaracanã e seus affuentes.......,
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres	 , 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	

No dia 10
Tinguá e Commercio 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez .....
Andarahy e Tres Rios . 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Cliristovão recebeu 	

e o do morro da. Viuva 	

No dia 11:
Tinguá e Commercio 	
Alaracaná e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez
Andarahy e Tres Rios.. 	
Além das outras dirivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 12

Tinguá o ' Commercio 	
Maracanã e seus afluentes
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez
AndarahY e Tres Rios 	 	  . .
Além das outras dirivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuvo. 	

Malas - O correio geral expede hoje
as seguintes :

Polo Bipparchus, para Bailia e Nova Tork,
impressos até . as 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com porte
duplo o para o exterior até ás 7 idem.

Pelo Victoria, para Paranaguá, Santa Ca-
tharina, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre,
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
atè ás 2, objectos para registrar até á 1 idem.

Pelo Ville de Buenos Aires, para Santcs
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 61/2, ditas duplo até
ás 7 idom.

Pelo Nasmyth, para Santos, impressos at6
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10
idem.

= Amanhã : Pelo Hevelius , para Sou-
thampton e Antuerpia,impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 10,
objectos para registrar até ás 6 da tardo do
hoje.

Santa Casa da Misericordia- O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Aliseri-
cordia, dos hospicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia 11 de junho, o seguinte :

Nacionaes Est. Total
Existiam 	   875 588 1.413
Entraram 	  16 20 36
Sahiram 	 5 27 32
Falleceram 	 5 2 7
Existem 	 881 559 1.440

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 371 consul-
tantas, para os quaes se aviaram 458 receitas.

E no dia 13:

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	 .	 .	 887	 567	 1.454
Entraram 	 	 11	 19	 33
Sahiram 	 	 31	 16	 47
Falleceram... ...

866Existem 	  	 568	 1.434
O movimento, da sala do banco e dos consulto.

rios publicos foi, no mesmo dia, do 339 consul-
tantas, para os quaes se aviaram 435 receitas.
Fizeram-se 22 extracções de dentes.

Obituario- Sepul'aram-so no dia G
do corrente as seguintes pessoas fale-
cidas de:

Accesso pernicioso - o cearense Tristão de
Alencar, 52 annos, casado, residente e fallecido
á rua da Passagem n. 109 II ; o o fluminense
Jorge de Menezes, 25 annos, solteiro, residente e
fallecido á Ilha das Cobras. Total, 2.

Arterio sclerose - o portugnez Agostinho Ri-
beiro Nunes, 47 annos, solteiro, residente á rua
do General Camara n. 141 o falleeido no Ilospital
de S. João de Deus.

Athrepsia-o fluminense Alvaro, filho de Her-
menegildo de Oliveira Santos, 4 meses, residente
e fallecido á. rua do Alcantara

Broacho pneumonia - o fluminense Manoel,
filho de José Joaquim Xavier Sobrinho, 4 meses,
residente e fallecido á rua do Dr. Saldanha da
Gama n. 27; a africana Joaquina, 70 annos, sol-
teira, residente á rua do Senador Pompeo n. 1 II
e fallecida na Santa Casa ; a fluminense Noemia,
filha de Manoel José de Lima 1 anno o 8 meses,
residente e tal/acida á rua da

 
Lima, n. 273; e

o italiano Salvador Carnovali, 56 annos, casado,
residente e fallecido á rua da Guarda Velha n. 17.
Total, 4.

Catarrho suffocante - o fluminense Antonio,
filho de Antonio Lisboa, 1 armo e 11 meses, resi-
dente e lallecido á rua Ribeiro Guimarães n. 2.
(Fabrica das Chitas).

Cachexia senil- a africana Lucrecia F'eliciana.
do Rosario, 78 annos, solteira, residente e Me-
deia á rua do Rezende me. 20.

Cachexia palustre - os fluminenses Ignez Cor-
rêa da Silva, 60 annos, solteira, residente e falte-
cida no Asylo de Santa Maria ; Luiza. filha de
Luiz Glorie° do Amaral, 2 annos, residente() fal-
tecido á rua do Marques de S. Vicente n. 25 ; e
Antonio Pereira de Carvalho, residente na Villa

Estrella, e fallecido na Santa Casa.
Convulsões-o fluminense Mar oel, filho de Maria

da Cor. ceiçáo do Jesus, 4 dias, residente e fallo-
eido á rua do General Severiano n. 40; e Apolli.
naria, filha do Maria Innocencia, 2 annos o
4 meses, residente e fallecida á rua de S. Marlinho
n. 8 13. Total, 2.

Colica aguda-a fluminense Leipoldina, filha
de Joaquim dos Santos Gaspar, 1 mas o 7 dias,
residente e fallecida á rua do Barão de Iguatemy
n. E5.

Entero colite - o brazileiro Casario, 35 annos,
residente a fallecido no Hospicio Nacional do Alie-
nados.

Ectasia da aorta-o fluminense Jacintho José
Anua, 60 almas, casado, residente no morro do
Pinto e fallecido na mesma rua n. A 2.

Enterite-a fluminenss Luiza Maria dos Santos,
45 aflitos, viuva, fallecida á. rua de Sant'Anna
n. 8. (Quinta da Boa-Vista.)

Febre amarela - o francez Ajaux Antoine,
33r nnos, viuvo, residente á rua do Lavradio n. 33
e fallecido no Hospital cie S. Sebastião.

Febre perniciosa-o porluguez lIenriqueolifredo
de Campos Silva, 18 annos, sol oiro, resiTente á
rua dos Ourives n. 81e falleciclo na Casa de Saude
do Dr. Catta-Preta.

Ga.stro-entarite-o brasileiro Benjamin, filho de
Manoel Francisco Freire, 1 1/2 annos, residente
o fallecido á rua de D. Joaattina n. 12. (Praia For-
mosa.)	 •

Hemorragia cerebral- o fluminense José Bento
de Araujo Barbosa, 56 annos, solteiro, residente
e fallecido á rua do Lavradio mm. 41.

Infecção palustre - o africano Benedicto,
annos, solteiro, residente e fallecido á rua do
Barão de Ubá n. 60.

I usufficiencia mitral-o francas Augusto Alfonso
Cayon, 40 annos, solteiro, residente e fallecido
á rua da Guarda Velha n. 46.

Inviabilidade-o fluminense João, filho de João
Domingties, 7 dias, residente e fallecido á rua do
Conde cl'Eu n, 122 A.

Imperfuração do anus - o fluminense Firmino
filho de Henrique Joaquim Vieira, 4 dias, resi-
dente e fallecido á rua dos Arcos n. 31.

Lesão do coração - o inglez Jorge Mendes, 45
annos, solteiro, fallecido na Santa Casa ; e o
africano Pedro, 8') annos presumiveis, solteiro,
residente e fallecido á rua 21 de Maio n. 44.
Total, 2.

Marasmo senil-o portuguez Joaquim Fernandes
Bravo 84 anuas, viuvo residente e fallecido á rua
do Barão cie Ibituruna n. 4; e o africano Antonio,
80 annos presumiveis, residente á rua Primeiro
de Março n. 6 (o obito foi verificado no Necroterio.)

'2p.e cardiaca -• o cearense José Nogueira
JTaoSgtYauri

lco

aribe (Visconde de Jaguaribe), 70 annos,
casado, residente á rua de D. -Anna Nery n. 132 A
e fallecido á rua dó Ouvidor.

Sem declaração-o portuguez Domingos Martins,
60 aflitos, viuvo, residente a rua do General Pedra

Litros
74.3)6.000
20.981.000
9.697.000
3.625.000
5.250.090

3.790.050
2.468.000

74.131.009
22.116.090
9.723.009
4.012.000
6.408.000

3.823.090
2.493.003

74.131.0)0
29.971.000
9.576.000
3.996.003
5.578.009

3. 553.030
2.450.000

70.156.090
19.222.009
9.248.000
3.929.000
5.338.000

3.836.00)
2.450.000



n. 3 e fallecido na Santa Casa: o fluminense Luiz
Alves Pinto. 38 annos, casado, resideate eia Cas-
cadura e fallecido na Santa Casa ; e a italiana

•Rosa Bentoloinero, 47 annos, casada, residente e
fallecida na Santa Casa. Total 3.

Tuberculos pulmonares—João Tavares de Oli-
veira, 31 annos, solteiro, residente e fallecido
rua do Patrocinio n. 24; a portugueza Maria Ja-
cintha Soares Machado, 45 annos, casada, resi-
dente e falecida á rua do Tuyuty n. 8; o brazi-
leira Daniel José da Silva, 49 annos, solteiro, re-
sidente á rua da Gamboa e fallecido no II, spital
da Samle ; e o fluminense Olympio Alves Pena,
36 annos, solteiro, residente á rua Escobar is. 26 e
fallecido na Santa Casa. Total, 4.

Fetos,— um a termo, filho de Manoel Alves Ri-
beiro, residente á rua João Caetano n. 17; e outro
filho de Maria Felismina da Conceição, residente
á rua do Capim n. 29 B.

No numera dos 41 sepultados estão incluidos I I

indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

RENDAS PUBLICAS
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QUADRO 'DA RENDA. ARRECADADA PELA ALEANDEGA DA BAHIA EM ABRIL DE 1890,
COMPARADA. COM A DE IGUAL MEZ DO ANNO DE 1880

Denominaçao 1889 1890

Diffcrenças

Para mais Para menos

Importação

Direitos de consumo 	
Tarifa movei 6 o/, e 20

610:0334327
10:927$079

004:2214586
1:488465!'

5:8114741
9:4384424

Expediente de 5 o/, 	
Armazenagem 	
Capatazias 	

5:5574171
11:1454018

1:7214986

2:9894583
9:0794687
1:7964426 	

2;5674588
2:0054331

744140

Despacho mari timo

Imposto de pliaróes 	
Dito de docas 	

3:8404000
590 772

4:9204000 	
1:4874/78 	

1:5804000
8964406

Exportação

De 9 o/0 	 35:1734666 140:2744613 	 105:1004947
De 7 Ot3 	 7:5174935 37:6714754 	 30:123$819
De 5 0/, 	
De 1 0/, 	
Interior 	 	 .	 .

3104130
1294600

144000

8854080 	
1394818 	

48:8634633 	

5754550
104218

48:8494633
Extraord,naria 	  3:0904647 924900 2:9974747
Fundo de emancipação 	 32:1724057 6264285
Receita eventual 	

32.798i342 	
1:727 199 	 1:7274199

721:7534388 888:4374054 24:3094486 189:5644497

Resumo

Importação 	 639:3846581 619:575037 19:8834084
Despacho marititno 	 3:930$772 6:407178 	 2:4764400
Exportação 	 43:1614331 178:9714865 	 135:8104534
Interior 	 14.000 48:8634633 	 48i8494033
Extraordinaria 	 3:090647 924900 2:9974747
Fundo do emancipação 	 32:172057 32:798$342 	 6264285
Rec&ta eventual 	 1:7274199 	 1:7274199

721:7534388 888:4274354 22:8804831 189:4904057

Capataz ias

•

21N43E3 Domingo is	 MARIO OFFICIAL
	

Junho [18901

Entraram de volumes 	  8.771 volum,,s
Saladas de ditos 	  8.908 ditos

3a Secção da Alfandega da Bahia, de maio de 1890.-0 chefe, Tito Jose' Cardoso Range!.

ALFANDEOA 1)104 A.RACA...TTJ'

RENDA EM JANEIRO DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL àIEZ DE 1889

co

•
A diferença é de 2:364325 para menos.
Alfandega de Aracajú, Bde - maio de 1890.-0 1 0 escripturario, Ramiro Coelho Torres.

Denominaçjes
janeiro Di frerença

1890 1889 Para mais Para menos

Importação 	  5:986$885 7:6474867 	 1:6604982
Despacho maritimo 	
Interior 	  

604000
2:0834469

4404000 	
2:2664877 	

3804000
1834408

Cobrança da divida activa 	 1384250 1514726 	 13447G
Extraordinaria 	 .... 	 4904612 4954981 	 54369

Depositos 	   
8:7594216

414390
11:0024451 	

1604480 	  
2:2434235

1194090

8:8004606 11:1624931 	 2:3624325



TRIBUNAES

CONSELHO SUMMO MILITAR DE JUS-
T1Ç

SESSÃO EM 14 DE JUNHO DE 1890

Lida e apl.rovada a acta da aatecedonte, o
secretario de guerra deu conta do expediente
que se acha transcripto no livro da porta da
sessão do hoje.

O Sr. Viscondo de Maracajá propoz que,
pela morte do Sr. Marquez d.L Gavea, mem-
bro do mesmo tribunal, se inserisse na acta
um voto do mais profundo pezar por esse
triste acontecimento, que se tomasse luto por
oito dias, e suspendesse a sessão como o mais
significativo tiibuto á mamona do illustre
finado, o que foi unanimemente approvado
pelo tribunal.

Aos 14 dits do mez do junho do 1893,
achando-se presontes os Srs. Barão do Ivi-
nheim 1, Visconde do Beaurepairo Rohan,
Barão de Miranda Reis, Elisiario, Visconde
de Maracajú e os Srs. ministres adjuntos dos-
embargadores Carneiro do Campos, Pinda-
hyla de Mattos e Trigo do Loareiro.

Domingo 15	 DIARIO OFFICIAL Junho	 [1890]	 1:3(11)

AIMANDEGr .1. DO CEAIEZÁ. •

DEMONSTRACIO DA RENDA ARRECADADA EM ABRIL DE 1893, EXERCICIO DE 1800, COMPARADA
COM A DE IGUAL MEZ DE 1839, D3 MESMO EXERCICIO

Rendas

abra de Dilferenças

1890 1880 Para mais Para menos

Importação 	 169:9M$376 141:8818325 28:0258051
Despacho marItimo 	 	 • 1008000 6808000 	 580$000
Exportação 	 2:9188631 3:65:4549 	 704$918
Interior. 	 7:0238877 6:1428132 8818745
Ex traordinaria 	 9388647 2168051 7228593
Fundo de emancipação 	 8:5848098 7:3378395 1:2468613
Depositos. 6:7248830 2:0048138 4:7208692
Despeza annular 	 278117 	 27$117

196:2268369 161:9418710 35:5968694 1:3128035

Observapo—A renda do abril de 1890 foi superior á de igual mez de 1889, em 34:284'659.

Segunda Seceão da Alfandega da capital do Ceará, 10 de maio de 1890.— Servindo de
chefe, Joao Josd Fernanies

AI,PA.NDEGA DE .A. -RA-CA,T11P

RENDA ARRECADA Em FEVEREIRO DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL	 PERIOLO DE 1880

SUPREMO TRIBUNAL DE JUS riçA

SESSÃO EM 14 DE JUNHO DE 1800

Presidencia do Sr. Visconle de Sabarct.—Se-
erelario o Sr. Dr. Pedreira

Demonstrações

Fevereiro Dilferenças A's 10 1/2 horas abriu-se a sossão, achando-
se presentes todos os Srs. ministros.

1890 1889 Para mais Para menos Foi approvada a acta da sessão anterior.
Assignado o expediente o Sr. prsidento

deu a palavra ao Sr. ministro Queirós Barros,
o qual participando ao tribunal o fallecimento
do Sr. ministro Luiz J93O de Sampaio, propoz

Importação 	
Despacho maritimo 	   

2•123,t481•	 1-100$000
28808357 	

3808000 	
700$870
280$000

Interior 	 4:3378975 3:8968307 4,11$608 que se consignasse na presente acta num voto
Cobrança da divida activa 	 968983 10500 86$183 de profundo pezar por tão sensivel 	 perda: O
Extraordinaria	 	 3428350 3448746	 	 2$396 que foi pelo tribunal unanimemente aceeito.

Por esta ()ocasião o Sr. presidente declarou
7:0008789 7:5118910 528$151 1: 039$272 que, conhecendo o c..,tado anormal dos animos

Depositos 	  498135 1:0748880 	 1:025$745 sob a impressão dolorosa de tão infausta no-
ticia, suspendia a sessão.— --

7:049024 8;5868790 528$151 2:067.8017 O tribunal	 manifestou completa	 acquiei-
ncia.

A diferença é de 1:530$363 para menos. Remetteu-se ao ministerio dos negocios
justiça a relação dos 10 juizes de direito mais

Alfandega. de Araeajá, 8 do maio de 1893.-0 1 0 eseripturario, Ramiro Coelho . Torres. antigos para o preenchimento da vaga do
um dezembargador da relação de Cuyahá ; o
bem assim, em consequeneia ria morte do dito
ministro deste tribunal, a indicação por officio,

.A.T.PANDEGA. DO ESPIRITO SANTO
QUADRO DA RENDA EM MAIO DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL MEZ DE 1839

na fôrma da lei, do dezenabargador da relação
desta capital Ovidio Fernandes Trigo de Lou-
reiro, para o preenchimento desta outra vaga
existente neste tribunal corno dezernbargador
mais antigo.

Maio Dilferenças Levantou-se a sessão ás 11 horas da manhã.

Denominações
1890 1889 Para mais Para menos SEGUNDA VARA C1VEL

JUIZ DR.	 MONTEIRO DE AZEVEDO--ESCRIVÃO

Importação 	 12:44M140 2:8868313 9:5608127 BARROS

Despacho maritimo 	 150600 858500 6F$100 Libello
Exportaç-o 24:7978850 4:5498105 20:2488445
Interior 	 1:8528640 1:6518150 2018490 Autores Costa & Pires, 	 réo Olymp'o Fre -
Extraordina ria 	 7038052 1978623 5058429 derico Loup. —Recebida a contrariedade prc-

siga-se.
39:9508582 9:369$921 30:580591 Execuçao

Deposi tos 	  1:2118948 186$100 1:0258548
E xequen te Jos	 Pinheiro Machado Mor& ira,

executados Maria do Carmo Leite, seus filhes41:162$530 9:5:.%$'191 31:601$139

•
A diferença da renda liquida é de 30:580$591 para mais.

Alfandega do estado do Espirito Santo na cidade da Victoria, 4 de junho de 1890.-0
escripturario, Godoiredo da Silveira.

e Dr. curador.—Respondido o aggravo.

Manzaençab de posse

Autores Antonio Francisco Lopes Cavadinlua
e:sua mulher, réos Antonio Alves dos Santos
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sua mulher o Alexandre Garcia e sua mulher.
—Absolvido os excepientes da instancia o
condemnados os exc,eptos nas custas.

Summaria

Autor major Hermenegildo José Alvares,
réo Antonio Pereira da Costa.—Regressaram
os autos para ser logo posta em prova a ex-
cepção para julgamento final.

EszatvXo ALMEIDA E ALBUQUERQUE

Inventario

.Fallecido Sabia° Antonio Rodrigues de
Campos, inventariante Marcclina da Costa
Borgas:— Defiro ao que se requer no officio
em frente.

Acciies summarias

Autor Antonio José de Barros Junior, réo
Manoel dos Santos Fernandes.—Condemnado
o réo no pedido o custas.

Autor Pedro Bombardo, réo Romão Vicente
Sena.— Idem.

•	 ESCRIVÃO BRANDÃO

Despejo

Autor Severiano Ribeiro de Carvalho.—
Julgado o lançamento, para que se passe
mandado de despejo.

Autora , Maria Francisca Torres Martins da
Costa.— Respondido o aggravo.

Arbitramento de honorario medico

Autor Dr. João do Nascimento Guedes.—
Homologado o arbitramento.

Especialisaçao de bens dotaes

Supplicantes João Augusto Fernandes e sua
mulher.— Homologada a avaliação do terreno
designado.

SEGUNDA VARA DE ORPHÃOS

JUIZ SUPPLENTE DR. MONTEIRO DE AZEVEDO —
ESCRIVÃO PAIVA

Requerente José pento de Faria Braga.—
Respodido o aggravo.

tDITA.ES E AVISOS

eriço de limpeza da Lagila de Rodrigo-de
Freitalit

Tendo o Ministerio do3 Negocios do Inte-
rior resolvidosontractar por dous aonos, me-
diante concurrencia publica, o serviço de lim-
peza da Lagóa de Rodrigo de Freitas, se faz
publico que na Inspectoria Geral de Hygiene,
a contar da presente data até ao dia- 5 de
julho proximo vindouro, ao meio dia, se re-
ceberão propostas para a execução daquelle
serviço, sobre as seguintes bases:

1

O serviço consistirá:

1.0 Em remover as algas, todo o lixo das
margens, praias, baixios e superficie da la-
góa para o togar designado pela Inspectoria
Geral de Hyhiene, onde as algas verdes
serão espalhadas ao sol sobre terreno secco,
e as algas, lodo e lixo em decomposição enter-
rados em valias de sufficiente profundidade ;

2.0 Em conservar as praias comprehen-
didas entre a «Fonte da Saudade e a ata-
cara n. 3 _da rua do Jardim Botanico prfei-
tamente capinadas e protegidas sempre por
uma camada de aréa clara, trazida da praia
da Restinga ;

3. 0 Em proceder ás necessarias aberturas
da barra, domado que se evite que 03 ter-
renos marginaes sejam alagados por trans-
bordamentos da Lagóa.

Serão empregados diariamonte na collecta
e remoção do lixo 15 trabalhadores, no mi-
limo, durante os mezes de abril a setembro,
e 20 nos outros seis mezes do anno, devendo,
porém, este pessoal ser augmentado desde
que, a juizo da inspectoi ia, assim o exija a
urgencia do serviço.

III

Serão conservados no estado de funccio-
par regularmente as machinas e todo mate-
rial fluctuante, e substituidas as barracas,
remos e mais utencilios do serviço que se
inutilizarem pelo uso ou falta de conservação
dürante o prazo do contracto.

IV

Mediante inventario. será entregue em
deposito ao contractaa te todo o material
fluctuante e em arrecadação pertencente ao
serviço de limpesa da lagéo, ao tempo :da
assignaturkdo contracto.

V

A inobservancia, das clausulas do contra-
cto sujeitará o contractante á pena de multa
ou de rescizão, conforme a gravidade da
falta.

VI

O contracto não poderá ser transferido a
terceiros : no caso, porém, do morte do con-
tractante, passará a seus legitimos successo-
res si quizerem, salvas as condições que, em
relação a esta hypothese, forem estipuladas.

VII

Em qualquer tempo em que emprehender
ou autorizar obras de saneamento definitivo
da Lagôa de Rodrigo de Freitas, poderá o
governo rescindir o contracto, sem indem-
nização alguma.

VIII

Findo o prazo do contracto, ou no caso de
rescisão deste, será restituido ao Estado todo
o material fluctuante em boa conservação,
obtendo o uso que houver tido.

Para garantia desta clausula será pres-
tada no Thesouro Nacional uma fiança de
30:000$000.

IX

Findo o prazo do contracto, poderá ser
este prorogado por igual tempo, caso, a juizo
do governo, ouvido o inspector geral do by-
giene, tenha o contractante executado o ser-
viço com vantagem para a saude publica.
Nas mesmas condições poderá o contracto
ser successivamente prorogado.

X

A proposta acceita será garantida com o
deposito de 3:000$000 em dinheiro ou em
apolices, que o proponente levantará, findo
o prazo do contracto.

As propostas deverão ser entregues, fe-
chadas e lacradas, afim de serem abertas,
findo o prazo da concurrencia, em dia e hora
préviaMente annunciados.

Inspectoria, Geral de Ilygiene, 15 de junho
do 1890.-0 secretario, Dr. Pedro Alfonso de
Carvalho.	 (.

--
Casa de Correcção

Fornecimento de madeiras, car pa() de pedra
Neto-Castle e para forja

De ordem do Exin. Sr. general de brigada
director, faço publico que no dia 25 do cor-
rente serão novamente recebidas propostas
para o fornecimento de madeiras, carvão do
pedra para forja e New-Castle, conforme as
condições publiJadas no •ario Official de 1 a
11 do corrente.

Sessão de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Federa1,12 de junho do 1890.
—O chefe, J. G. S. Dias.	 (.

secretariada Fazenda .

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda, faço
publico que o mesmo Sr•, durante o corrente
mez, só attenderá ás pessoas que o procura-
rem nos dias de audiencia.

Secretaria dos Ne,gocios da Fazenda, 10
do junho de 1890.— O official-maior, Veris-
simo Julio de Moraes.	 (•

Do ordem do Sr. Ministro da Fazenda, faço
publico que nenhuma disposição da lei ou re-
gulamento prohibe que dentro das reparti-
ções de arrecadação e ptgamento, taes como:
AlfIndega e Recebedoria do Rio do Janeiro,
Caixa de Amortização, Thesouraria Geral o
Pagadoria do Thesouro Nacional, conservem
o chapéo na cabeça as pessoas que tiverem do
tratar negocios nas mencionadas repar-
tições.

Secretaria de Estado dos Negocios da Fa-
zenda, 10 de junho de 1890-0 official-maior,
Verissi»zo Julio de Moraes. 	 (.

Empreitamo de IISSO

Convidam-se os subscriptores deste em-
prestimo possuidores de cautelas de apolices
ao portador para apresentai-as á thesouraria
geral, afim de receberem os titulos definitivos.

Directoria Geral da Contabilidade do The-
souro Nacional, 11 do junho de 1800.— Barao
do Rosario.	 (.

Altandega do Rio de Janeiro

EXERCICIO DE 1890

Rendimento de maio de 1890

Receita effectiva

Importação 	
Despacho maritimo.. 	
Exportação 	
Extraordinaria 	

Imposto de 30 0/0 para
assistencia publica 	

Salto do papel producto de es-
tampilhas 	

5.028.094137
Depositos :
Contribuição de caridade

Para a Santa Casa da Mi-
sericordia . 	

Para o Hospital dos Lazaros 	
Para a Intendencia Municipal
Para diversos 	

Restituições
De direitos 	
De depositos 	

47:7023953

2a secção, 12 de junho 1890.-0 chefe,Lucas
A. R. Bhering.

Altandega do Rio de Janeiro

Edital

Pela Inspectoria desta Alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avarias e de falta; devendo seus donos ou con-
signatarlos apresentar-se para providenciar a
respeito.

Vapor italiano Matteo BrkIZZO, de Genova:

Armazem n. 1—Marca AG: 1 caixa n. 1,
repregada. Manifesto em traducção.

Marca EAC: 2 ditas ns. 2 e 3, idem. Idem.
Marca ECC: 1 dita n. 8, idem. Idem.

3.962:7573940
19:0993772

838:035 814'
203:818 691,

5.023:712$217

2:428$920

1:9583000

1U:7753155
2:705$065
8:096.100

10:998 631

5.061:6743088

10:254009
37:454944
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Lettreiro Antonio Cartin: 1 dita repregada
o avariada. Idem.

1.ettreiro E. & Peiuto: 1 dita, Idem, idem.

Marca MAC: 2 ditas as. 7 e 3, idem, Liem.
Idem.

Marca PLS: I dita n 2, ropregada. Idem.
Marca RS: 3 ditos, idem. Ideia.
Marca SN: 1 dita, idem. Idem.
Seio marca: 1 dita, ropregada o avariada.

Idem.
Marca TE: 2 ditas as. 1 e 2, idem, idem.

Idem.
Marca AFC: 1 dita n. 2, avariada. Idem.
AJCC: 1 dita n. 8133, idem. Idem.
Marca AFDSB: 1 dita n. 8138, idem. Idem.
Marca AG : 2 ditas ns. 1o3, idem. Idem.
Marca GS-22: 3 ditas idem. Idem.
Marca EAC: 2 ditas as. 2 e 3. repregada, e

avariada. Idem.
Sem marca -2 ditas avariadas. Idem.
Marca AG: 3 ditas, idem. Idem.
Marca AFC: 4 ditas idem. Idem.
Marca CG&C: 1 dita n. 0.429, repregada e

avariada. Idem.
Marca EAC: 2 ditas, avariadas. Idem.
Marca SA&G: 1 dita n. 1.837, idem. Idem.
Marca AF: 1 dita n. 4, repregada. Idem.
Marca AD-0: 4 ditas, idem. Idem.
Marca AFC: 4 ditas as. 9, 10, 11 e 12, idem.

Idem.
Marca G: I dita, idem. Ideal.
Marca PLS: 1 dita, idem. Idem.
Marca SA&G: 1 dita n. 1.837, idem. Idem.
Marca TB : 4 ditas, idem. Idem.
Marca TP&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca GO: 1 dita n. 3.411, quebrada, idem.

Idem.

Vapor inglez John Elder, do Liverpool.

Armazem n. 16-Marca CDEFC: 2 caixas,
repre,gadas. Manifesto em traducção.

Armazem n. 7-Marca EFL-MJM&C: 3
ditas, idem. Idem.

Marca GLC: 3 ditas as. 19, 20 o 21, idem.
Idem.

Marca M: 3 ditas, idem. Idem.
Marca OP&C: 4 ditas as. 3.707, 3.709,

3.713 o3.717, idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 3.737, idem.

Idem.
Marca V-SMI, : 2 ditas ns. 8.834 e 8.837,

idem. ,Idem.
Marca X: 6 ditas, idem. Idem.
Marca ZZZ: 2 ditas ns. 821 o 823, idem.

Idem.
Atanazem das amostras.-Marca MRP: 1

dita, idem. Idem:
Armazem n. 16-Marca CDEFC: 1 dita,

avariada. idem.
Armazem n. 7-Marca HR: 1 fardo n. 351,

idem. Idem.
Armazem n. 16Marea 11.111: 1 barrica n. 11,

quebrada. Idem.

Vapor .allemão Campinas. , de Hamburgo.

Armazem n. 10-Marca T : 3 caixas ns.
6.340, 6.343 e 6.338, reprogadas. Manifesto
em traducção.

Marca F&O-435-WRC-0922 : 1 dita n.
669, idem. Ideia.

Marca M-L&G : 1 dita n. 615, idem. Idem.
Marca MN&C: I dita n. 3.528, idem. Idem.
Marca PB&C ; 1 dita n. 55, idem. Idem.
Marca F&O-435- 0713 : 12 ditas n. I,

avariadas, idem. Ide:n.
Marca BBC : 1 dita n. 5.079, ropregada.

Idem.

Marca CPC : 1 dita n. 996, idem. Idom.
M troa FMC : 2 ditas as. 17 o 62, idem.

Idem.
Marca G&C : 1 dita n. 706, idem. Idem.
Marca ACR : 1 dita n. 5555, idem. Idem.
Marca MN&C: 2 ditas ns. 69 e 71, idem.

Idem.
Marca ML: I dita n. 32 avariada. Idem.
Marca 30 : 1 dita a. 470, ropregada. Idem.
Marca 111ã1R-1,&G: 1 dita n. 74, idem.

Idem.
Marca AMC: 1 dita a. 1259/1, idem. Idem.
Marca BS: 2 ditas ns. 3311/12, idem. Idem.
Marca CP: 2 ditas as. 4649/50, idem, Idem.
Marca IAG&C: 5 ditas, ideia. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. 358, idem. Idem.
Marca PC&C-T : 1 dita n. 5.922, idem.

Idem.
Marca L-R: 1 dita n. 282, idem. Idem.
Marca RC&C : 1 dita n. 511, idem. Idem.
Marca S&V-SGINI: 1 dita n. 611, ident.

Idem.
Armazem n. 1-Marca M: 14 ditas, idem.

Idem.
Marca MT: 6 ditas, idem. Idem.
Marca L&C: I dita, idem. Idem.
Marca CS: 1 dita, idem. Idem.

Vapor americano Serapes, do Nova Yorlí..

Armazem a. 10 - Marca ABC: 1 barrica
a. 1, repregada. Manifesto em traducção.

Marca BM-B: 4 caixas ns. 18, 20, 220 23,
idem. Idem.

Lettroiro Casa Central: 5 amarrados, que-
brados.. Idem.

Marca C-B-C : 3 barricas, repregadas.
Idem.

Marca D-E: 3 rollos, rotos. Idem.
Marca JMEC&C-WII: 15 caixas, reprega-

das e avariadas. Idem.
Marca SPMC: 10 ditas, quebradas o repro-

gadas. Idem.
Marca JMBS:C : 15 ditas, idem, ideia.

Idorn.
Marca JB&C: 3 ditas, idem, idem. Idem.
Marca L&C: 4 barrica:, ropregadas. Idem.
MarJa, LOS: 1 engradado, quebrado. Idem.
Marca LR: 3 ditos, idem. Idem.
Marca TJNI: 3 ditos, idem. Idem.
Marca MLC: 4 ditos as. 36, 43, 45 e 49,

ideia. Idem.
Marca NITL&C: 10 ditas, idem. Idem.
Marca ALJF-SVH: 1 amarrado,ilein.Idetn.
Marca it.L: I engradado, idem. Idem.
Marca SNIC: 2 fardes as, 134 e 130, rotos.

Idem.
A mesma marca; 2 caixas ns, 122 e 132, re-

pregadas. Idem,
Marca T: 2 ditas, idám. Idem.
Marca WRC-LG: 10 ditas, idem. Idem,
Marca ABC: 1 barrica n. I, avariada.

Ident.
Marca B&M-B: 4 volume as. 10, 20, 22 o

23, Ideia.
Marca NILC: 10 caixas, idem. Idem.
Marca Ff-3 F: 15 ditas, idem. Idem.
Marca SLF: 1 dit t, idem. Idem.
Marca JJGB: 3 ditas, idem. Idem.
Marca AITL&C : 10 ditas. repregadas.

Idem.
Marca JJGB: 10 barris, vasando. Idem.

Vapor ingl6z Hypparehus, de Londres.

Armazem n.3-Marca AD&C: 5 caixas, re-
pregadas. Manifesto em traducção.

Despacho sobre agua-Marca ADC : 8 ditas,
dem. Idem.

Marca AE: 4 ditas, idem. Idem.
Marca B&C : 10 ditas, vasando. Idem.
A mesma marca : 1 dita, cornTalta. Idem.

Marca BFC: 10 ditas, vasando..Idem.
Marca CLIC: 20 ditas repregadas. Idem.
Marca C-A-C: 5 ditas, idem. Idem.
Armazom a. 3 - Marca C: 3 ditas, ident.

Despacho sabre agua - Marca EP&C: 10
ditas, vasando. Idem.

A mesma marca : 15 reprogadas.ditas,
Idem.

Armazem a. 3-Marca MT L : 5 dit	 Va-
sando. Idem.

Armazem n. 7 - Marca T : 5 ditas, i leia.
Idem.

Despacho sobre agua-Marca VD-C : 4 di-
tas, idem. Idem.

Vapor ingloz Horrox, do Livorpool.

Armazem n. 9 - Marca AAC: 1 barrica
n. 340, repregada. Manifesto em traducçio.

A mesma marca: 1 Caixa n. 14.167, idem.
Idem.

Marca AGP: 1 dita n. 1.901, idem. Idem.
Marca AS&C: 9 ditas, idem. Idem.
Marca BF-X: 1 dita n. 7.345, idem.

Idem.
Marca C-396-C: 1 barrica n. 4, idem.

Idem.
Marca CM: 1 dita n. 162, idem. Idem.
Marca CNN': 1 dita n. 232, idem. Liem.
Marca CFT: 1 dita n. 133, idem. Idem.
Marca FD: 1 dita n. 232, idem. Idem.
Marca GC: 1 dita n. 6.494, idem. Idem.

_Marca JGW: 2 barris, idem. Idem.
Marca JBO&C: 4 ditos, idem. Idem.
Marca S-303-S: 4 caixas as. 3.748, a.750,

3.751 o 3.749, idem.
Marca RS: I dita n. 3.963, idem. Idem_
Marca CC: 14 ditas, idem. Idem.

Vapor americano Finance, de Nova York.

Despacho sobro agua-Marca APG: 1 caixa
n. 207, quebrai I. Manifesto em tradução.

Armazem n. 7-A mesma marna: 3 ditas
ns. 208, 215 o 224, reprogadas. Idem.

Marca CMG: 1 dita n. 23, idem. Idem.
Marca E&S: 1 dita n. 10, idem. Idem,
Marca FAIC : 2 ditas na. 17 o 20, ie,ont.

Idem.
M ima JMBC: 1 dita n • • quebrada.

Idem.
Marca JMCF&C-WII:1 dita n. 149, idem.

Idei
eus:Dpacho sobro agua-Marca SAC: 2 ditas

as. 14 e 28, idem. Idem.
Marca TA: 3 ditas, ideia. Idem.
Vapor inglez Biela, do Livorpool
Armawom de descarga-Marca T&C: 1 lata.

com falta. Manifesto em traducção.
A mesma marca : 1 caixa, avariada,.

Idem.

Alfandega do Rio do Janeiro, 11 de jonho
do 1800.-Polo inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

Iteporileito do Corpo de Cozendo da Armada

Do ordem do Sr. capitão de fragata com •
missario geral interino da :mirada, faz-se
publico que, em cumprimento ao aviso n. 1760
do 26 de maio corrente, está tararia a inscrip-
ção dos concurrentes a oito vagas de commis-
saldo do 4 a classe.

Os candidatos devem requerer ojuntar cer-
tidão de idade e folha corrkda.

A inscripção sará encerrada no dia 28 do
junho do corrente atine,, o no dia 1 de julho
começarão os exames, praticos na fórma do
art. 50 e dos seguintes do decreto n. 4173 do
Ode maio de 1868.

Repartição do Corpo de Fazenda da Armada,
27 do maio do 1890. - O amanuense, José
Joaquim Gaudioi Ferreira,	 (.
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Quartel em emstrueeftr,ii Itlealetkp

De ordem do Sr. general director, faço
mblico que, á 1 hora da tarde do dia 19 do
orren te, recebem-se propostas, na Repartição
1era1 do Obras Militares, para o fornecimento

assentamento de quatro gradis de ferro,
•ndo cada uni 5 metros de comprimento e

• metros de largura, e 82 lambem de ferro,
endo rala uni Pe ,2 da comprimento e 1 mo-.
ro de largut a, sendo estes para mezenines.
Cada licitante devo apresentar a sua pro-

osta, em duplicata, assignada por fiador
louco e contendo a declaração de sujeitar-se
licitante á multa de 5 e/c, do valor do ma-

njai, si não comparecer, quando for cha-
lado, para assignar o respectivo contracto.
Na mesma repartição prestam-se aos Hei-

antes as informações necesserias.
Secretaria da Repartição Geral dos Obras

tintares, 14 de junho - de 1890. —Leopokle
'odolpho PiAciro Intencourt, major de en-
enheiros secretario. 	 X.

Intende:leia da Guerra

O Conselho de Compras desta repartição re-
etre propostas no dia 17 do 'corrente mez, até
s 11 horas da manhã, para a compra dos (tr-
igos abaixo especifica los

A saber :

2.130 metros de algodão branco liso, en-
corpado para ceroulas, tendo 0"71
de largura pelo menos.

.132m,80 de algodão branco trançado para
•toalhas, encorpado.

2.200 metros do algodão branco, trançado
e enfestado, largo para. lençóes.

59 metros de . algodão branco, encor-
pado e enfestado para lençóea o
guarda napos.

48.253 metros de brim escuro, reguIar,tran-
çado, para fardamento.

.590 .33 ,50 do brim da Russia.
125 melros de brim brarco de linho, com

0%90 do lergura para aventaes.
805 metros de brim branco de linho, re-

gular para toalhas, guardanapos e
lençoes.

151%80 de panno verde de bilhar de 1%43 a
1%48 de largura.

253 metros de durante azul claro.
50%40 de vellado azul escuro para dal-

mar.
504 metros de aniagem larg

8270,20 de chita sarjada para colchas, de-
vendo cada peça ter um numero de
metros que seja multiplo lo 41°,40.

148 metros de chita para calças do
enfiar.

2.335 metros de cadarço branco do linho
de 0111,045 de largura.

390 metros de cordão branco de retroz
para schaileraks.

24.201 pares do meias brancas de algodão,
som costura de ne. 9 a 10.

23.006 lenços de algodão de córes.
1.600 pares de luvas brancas de algodão

do diversos tamanhos.
1.147 colchbes cheios de capim, com capas

de alg,calão riscado e teançedo,
tendo 1'22 ,77 de comprimento, 0.2,66
do largura e O ne13 de altura.

1.117 travesseiros, com o mesmo enchi-
mento e capas de igual fazenda do
colchões tendo 0,..66 de compri-
mento e Ote,22 do diametro.

8 oleados espessos para mesaele 5 me-
tros de comprimento e 1 metro de
largura.

252 camas de ferra, com d et,77 de com-
primento e 0 1%06 de largura.

80 freios de ferro batido para montaria
de praças de artilharia com em-
blema de metal, teimes ao typo.

8 tampos do pedra memore branco,
de 2re,50 do comprimento, 1 metro
de largura e 0,030 de grossura,
eoltoeados nas mesas do refeitorio
do 24^ batalhão de infantaria por
COnta do Ornee9dor.

2 Vil-feiradas de fio de cobre para linha
telegrepleeee

14 clarinetes da °bano em sib, com 13
chaves e os competentes saccos.

4 requintas do ebeno em mib, com 13
chaves e os competentes sac,cos.

3 bombardons em mib, com quatro
pistons.

3 bombos completos com es crinas da
repub,ica, e ás - competentes ma-
cotas.

20 cornes clarinscom cordões.

Os instrument rõS dmadeira serão lerYl'itimos
do Lefèvre e os de metal de Genes= taComp.
successores de Goutrot.

Todos os artigos serão fornecidos de pronto
á excepção dos colchões, dos travesseiros, das
camas de ferro e dos tampos de pedra mar-
more, que serão fornrcidos no menor prazo
possivel.

03 proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, p Ira, os quaes não
existam typos, deixando tambem de serem
consideradas as propoetasque não forem feitas
de accordo com o ort. 64 do regulamento em
vigor, escriptas com tinta preta, em duplicata,
com referencia a um só artigo, o numero e
marca das amostras, e finalmente declaração
de sujeitarem-se os propenentes a multa de
5 0/0 no caso de recusar-se assignar o respe-
ctivo contracto.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1890.-0
secretario, F. P. Cavalcanti de Albuquerque.

tricota NI111.tar da Capital

Fornecimento de generos

O conselhe economico desta escola precisa
contractor, para o futuro semestre (julho a
dezembro), o fornecimento dos seguintes ge-
noras, todos de superior qualidade, a saber:

Aletria, araruta, arroz, assucar branco
refinado de 2a e sortes, dito cryetalizedo,
banha, batatas, biscutos, Lolachinhas, café
em gire), carne secca. dita de carneiro, dita
de porco, de uma e do vitella, chá Hysson,
farinha tina e torrada, feijão preto, frangos,
fructesaaranjes o bananas, pinhas, geleia,
goiabada em latas grandes, queijo Flamengo,
dito fresco, kerozene, legumes, lombo de
porco. marrnellada, massas, malte em folha,
dito em pó, ovos, pálitos, pão em kilogram-
mas, roscas, sabão commum, toucinho, verdu-
ras, vinagre.° vinho do Porto.

Igualmente oedito- conselho precisa ema-
tractar a lavagem, incluindo no preço della
tambem o respectivo concerto, das seguintes
peças:

Calças de algodão e de linho, camisas idem,
cobertores, colchas adamascadas e de chiei,
fronhas de algodão o de linho, guardanapos,
lençóes de algod lo o de linho, palmos de bo-
tica, pares de moias, toalhas de mesa, ditas
de pratos e de roto.

Finalmente, ainda precisa-se contractar o
fornecimento de capitai em talim, tendo ceda
feixe iras kilogrammas, e o de alfaia, farello
o milho.

As pessoas que quizerem propor-se ao for-
necimento, na segunda-feira, 16 de corrente,
depois de reunido o conselho, entregarão, ás
11 horas da manhã, ao dito conselho, suas pro-
postas assignadas, soltadas e em carta fecha-
da, decla:-ando os ultimes preços de carta ge-
nero, e (Impeliu em que for pessivel acompa-
nharão as respectivas amostras, recebendo-se
na mesma occasião propostas sobre a compra
do esterco.

Não se admitte a declaração de tanto menos
da proposta mais barata.

•
Pio do Janeiro, 13 de junho de 1800.—

Eduardo Honorio de A. Bezerra, alferes es-
cripturario interino. 	 (.

Intendetteia da Guerra

Ferro e artigos semelhantes

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas novamente no dia 20 do cor-
rente, até ás 11 horas da manhã, para, o for-
necimento dos artigos acima mencionadas,
durante o 20 semestre do armo corrente.

As pessoas que pretenderam comi tractar eS30
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta intendencia,
onde deverão préviamente apresentar suas
habilitações na fôrma do regulamento e mais
delis em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata o escriptas com tinta preta sem ra-
saras, e assignado pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na ocasião da ses-
são e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer as declarações de su-
jeitarem-se á multa de 5 0b, no caso de re-
cusarem-se a assignar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 14 de junho do 1890.— O
secretario, F. P. Cavalcanti de Albuquerque. (.

Escola Geral de Tiro do Campa Grande

Papel, pennas, lapis e outros artigos
de expediente

De ordem do &dedão tenente-coronel com-
mandante interino o de accôrdo com o que e, i
determinado pelo Ministerio da Guerra, em
Aviso de 4 de fevereiro de 1890, declaro que
na secretaria desta escola se recebem propos-
tas em duplicata e em carta fechada até o dia
20 do corrente, ás 11 horas da manhã, para o
fornecimento, durante o segundo semestre do
corrente atino, de todos os artigos necessarios
para o expediente da referida escola.

As propostas serão assignadas pelos pro-
prios proponentes, que comparecerão ou fiar-
se-hão representar no acto da concurrencia ;
escriptas com tinta preta o soai rasuras, sendo
todos os artigos de primeira qualidade e oh-
servando-se o que dispõe o art. 64 do regu-
lamento da 18 de outubro do 1872.

N -sta secretaria se prestarão todos os escla-
recimentos de que possam necessitar os in-
teressados.

Secretaria da Escola Geral de Tiro do
Campo Grande, 11 dejunho de 1803.—Lino
de Oliveira Bastos, capitão secretario.

luspeetarla Geral das Obras publicas
da Capital Federal

Proposta para fornecimento de artigos diversos
e transporte de materiaes, ro 20 semestre
do corrente exercicio de 1890

De ordem do cidadão Dr. inspector geral,
se faz .publico que dá o dia 23 do corrente
maz, as 11 1/2 horas da manhã, recebem-se
propostas para o fornecimento de objectes cio
escriptorio•e do desenho, ferro e outros me-
taes, ferramentas, ferragens, drogas, artigos
de pintura, matermes de construcção e me-
tal! ices para cana lisação d'agua, forragens
(milho, capim e alfafa), e outros objectes, con-
forme consta das relações impressee, que os
concurrentes devem receber na seeretaria
desta inspecção, onde lhes serão dados todos
os esclarecimentos e mostrada a minuta do
contracto.

As propostas devem ser oscriptas com tinta
preta, sem emacies e rasuras, e -estampilha-
das, datadas, aSsignadas pelos proprios pro-
ponentes, e serão abertas em presença doa
concurrentes, lidas, numeradas o rubricadas.

Cada proponente depositará préviamente
na agencia desta repartição a quantia de
100$, para gemina da assignatura do cen-
trado, tres dias depois do aviso, que para isso
lhe será feito.

Não obstante achar-se consignada nos 1m-
pre3sos a declaração do serem todos os atIi-
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gos propostos de I s qualidade, os proponentes
farão acompanhar do amostras dos que depen-
derem do escolha.

Transporte de materiaes
O preço do transporto de antariaes será

por tonelada metrica e por kilometro, dentro
o fora do perimetro determinado no contracto.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 14 do junho cio 1800.-0 secre-
taria, Anteai0 José de Senna. •	 (.

Estrada de Ferro Central do Itrazil

Custem-renda para a consuma-to de telheiros
nas officinas do Engenho de Dentro

Do ordem da directoria desta estrada se
faz publico que no dia 17 do corrente, ás 11
horas, recebem-se propostas para a coas-
tracção de telheiros nas ()Incluas do Engenho
de Doutro.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição á hora acima indicada, trazendo
suas propostas fechadas, devidamente salta-
das, datadas, assignadas o com indicação das
respectivas muradas.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Cada proponente depositará previamente
uma caução da quantia de 500$, a qual re-
verterá para a estrada, no caso de sar
preferido ta recusar-se a assignar o respectivo
contracto..

Os proponentes deverão examinar, nas
oficinas do Engenho de Dentro, os planos
o O local dos ediiicio3 a construir e bem assim
as condições reciprocas entre a estrada o o
contractanto

Serão preferidos, em igualdade do conli-
OU, os proponentes que provarem idoneidade
profissional cio trabalhos similares.

SeeS*etaria da Estrada de Ferro Central do
BraziL O do junho do 1890.-0 secretario Ma-
noel Fernandes Figueira.

Esdrado do Ferro Centro eo

Merlura ao trafego da es:aça'o de Mádureira

Para conhecimento do publico declara-se
que, domingo 15 do corrente, será aberta
ao trafego a estação do Madureira, entro Cas-
cadura o Sapopemba, onde pararão Os se-
guia tos trans

Para o interior

Suburbios: SU 1, SU 5, SU 27, S• U 35 o
SU 30.

Mixtos : AI 3, 1\1 7, M 9, MS 1 e MS 3.
Do interior

SU 2, SU 4, SU 12, SU 38 o

Estrada tie ferro Central do Urina

Corridas no Jochoy-Club

Para conhecimento do publico, se declara
que, domingo, 15 do corrente, por occasião das
corridas no Prado Fluminense, haverá trens
ospociaes directos para conducção de passa-
geiros, desde as 10 horas da manhã até á 1
»ora 030 minutos da tarde e depois do ter-
minadas as corridas.

Os trens e.speciaes não pararão nas estações
do S. Diogo o S. Christovão o Mangueira.
s. O preço do cada passagem do ida o volta,
sem distincção do classe, (5 - de 500 rói.

Escriptorio do trafego, 13 da junho de 1890.
Ferreira do Mattos, clufe do trafegó.

Corpo de Inoinbelros
Recebem-se propastas em carta fechada tatá

às 11 horas do dia 29 do corrente maz, para o
fornecimento de 325 blus: s do brim pardo
90 blusas de panno azul ; 325 botinas do be-
zerro (pares); 325 celeas do brim pardo ; 90
calças do panno azul ; 325 camisas de morim
325 gravatas do seda preta; 50 jaquetões do
muno azul; 150 capacetes de couro da Russia ;
tudo igual ás amostras existentes na secre-
taria deste corpo, onde se informa ácerca das
condições do fornecimento.

Capital Federal, 14 do junho de 1890.—Ja-
lnes da Silva Araujo, alferes secretaria.	 (.

Werretaria do IiiInisierio da Lati:aterão Pu.
Mica, Correios e Teicgaspit 38-

Pela Secretaria do Ministerio da Inetrucção
Publica, Correios o Telegraphos Se declara
que o Sr. Ministro dará, audiencit nas se-
gundas e quintas-feiras das 2 ás 3 horas da
tarde; e que, ás me 31111S horas, em qualeprer
dia, excepto ás sextas-feiras e sabbados, ou-
virá, sobro assumptos de serviço, os chefes
das diversas repartições deste ministerio.

Fóra das horas aqui determinadas, S. Ex.
não po lerá faltar a ninguem ; sendo que em
sua resdlenela não receberá pessoa alguma
para objecto de serviço publica, salvo os
chefes das repartições quando ocorrer caso
de verdadeira urgencia.

Oatrosim o Sr. Ministro não attenderà a
podido algum endereçado em carta, o só per-
nadrá que tenham andamento as 'inten-
ções dependentes deste ministerio, exaradas
em requerimentos nos devidos termos da
lei.

Secretaria do Estado dos Negocios da In-
strucção Publica, Correios e Teleg,raphos, 14
do junho do 1890.—Dr. Hamentltande de Oli-
veira, director geral.

In sg pectoria, Coral da Instruo-
ção Priznari t e Secundaria
da Cupi tn.1 Federal dos Is-
ta(los Unidos do erazil

Concurso de aUeindo
De ordem do Sr. Dr. 13)njamin Franklin

ItaAniz Gaivão, inspector geral da InstruniTio
Priauria o Secundaria da Capital Federal,
faço publico que encerrou-se hoje a inseripção
para o concureo ao provimento do togar do
professor de allemão do Instituto Nacional da
Instrueção Secundaria, apresentando-se os
seguintes concurrentes:

1. João Sillig.
2. Bacharel Paul Duponehol.
3. Adolpho Naumann.
4. De. Fr. Rapp.
5. Arend Haurida Wilhelms.
6. Mauricio Lamber*e •
7. Dr. Theodoro Peckolt Junior.
8. Manuel Said Ali Ida.
9. Augusto Guilherme Missick.
Inspectoria Geral da lnstrucção Primaria

o Secundaria da Capital Federal, 14 do junho
de 1890.-0 secretario, Mmioel Maria No-
gueira Serra.

--
Instituto Nacional doo Cegos

Propbsta para fornecimento de varios gencros
De ordem do Sr. Dr. director faço publico,

que na secretaria deste Instituto, acceitam-se
propostas em carta fechada, do hoje até ao
dia 20 do corrente, ao meio-dia, em que serão
abertas, em presença dos interessados, para
fornecimento dos seguintes artigos :

Em kilogrommas : pão, carne fresca do
vacca, dita de carneiro, dita de porco, dita do
vitella, assacar do I R, 2° e 3ft qualidades, cafre
em grão, arroz de Iguape, bacallno, banha
americana, batatas inglezas, carne secca, tou-
cinho do Minas, massas para sopa (italianas),
goiabada, chá verde e preto da Judia, matte
em pó e em folha, polvilho, sabão, valias do
sebo, ditas de composição, manteiga e massa
de tomates.

Em litros :LIA() preto de Porto Alegre,
farinha fina o torrada de Magó, dita de Su-
ruhy, vinagre de Lisboa, azeite doce de pipa,
sal commuw, ca,ngica e fubá do milho.

Em .garafas : vinho do Porto e 'azeite

Plagmol.
Ao cento : cebolas e altos.
Ao mass): palitos.
Batinas de bezerro incionaes e estrangeiras

para crianças o adultos, preço por par.
Botinas do duraque preto, nacioaaes, para

senhoras e meninas, preço por par.
Concerto do calçado, constando do remon-

tes, meias remontes, moias solas o saltos,
preço por par.

Blusas o calças de brim do linho trançado
ou de espinha, para homem e ctunti.tos, pre;o
Por peça.

Cilças do panno azul ferrete, para, homens
e meninos, troe° por pn l -

Binas de pasmo azul ferrete, para homens
e meninos, com botões amarellos, preço por
peça.

Bonnets do panno azul ferrete coam galão
amareilo, com as iniciaes 1. N. C. preço
por peça.

Corroias de verniz com chapa de metal
amarello o as missal is lettras, preço por
poça.

Morim) preto para vestidos das alumnas,
preço por metia.

As amostras podem ser vistas no Instituto,
bem como os asitios, forros, etc.

Serão apuradas sómenta as propostas que
estiverem completas, em dupliea ta, o com os
preços de cada gemem par Mios, litros, pares,
etc., tor inteiro e em algarismos.

os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-so representar por pessoas compo,
tentemonto autoriadas ; prevenindo-se que
as lhanas soeiftes que concorrerem exhibirão_
o instrumento /te contracto da sociodade, o o
recibo do imposto pago no Th esouro Na-
cional.

Serão preferidas as prapasta, cujos generos
constifuirem a especialidade do cominarei°
de cada um dos concurrentes.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1890.—
'1a/saio Ferras Ilecllo Janitm, escriptur
archivisla.	 (•

Escola Normal tia C.splial
AcUa-se aberta, do ainanlirt, até ao lia 20

do correnta, das 1+) horas da to tida ao
meio-dia, a matricula para a aula do appli-
cação annox a a esta escola. Só serão adua-
tidas crianças de seis a novo menos do idade,
de ambos os Sexos, sendo preferidos anal-
pilotastes.

AS pessoas que desejarom tratar dessas ma-
tricidas oncontrarão nesta escola, á hora aci-
ma Mima 1, o profaseor da arida do appli-
caçIo cidadão Francisco Joeé Boba, caia quem
poderão entender-se.	 (.

EdItiles

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz substituto dos Feitos da Fazen , la Na-
cional da Capital Federal, etc.

Faz saber a (mantos o presente edital, com
o prazo de novo dias, virem que, no dia 20 do
junho de 1893, o porteiro dos a telitorios trará
a publico prégão de venda o arrematação e
entregara a quem mais dór o maior lanço
oferecer, na execução que a Fazenda Nacio-
nal inovo contra Carlos Correa tb Lima, o
predio da ladeira do Castro n. 4, portão do
forro, dando para uma escada que vai ter ao
predita, o qual é torreo, de uma janella de
frente, quatro janellas o tres portas do Ia lo,
dividido em duas salas, saleta, tres quIrtos,
cozinna eedespensa,tendo terreno na frente o
do lado. E' todo predio forrado e assoalhado;
construcção do estuque em mão estada. Meato
o predio de frente 4 metros e de fundo 15 me-
tros,torreno á frents 8+,1 .40 e de fundo; 13%10
de largo o o terreno ao lado 9 w,9. Avaliado
em 1:0(4000.

E, não' havendo arrematante pelo preço
da avaliação, voltará o inunovel á praça
com o intorvallo de- oito dias e com o
abatimento do 10 RA; si nesta ainda não
encontrar lanço superior ou igual ao va-

Suburbios:
SU 40.

Mistos: M8, 11,1 100 M3 6.
Capital Federal, Eseriptorio do trafego,

10 do junho de 1890. — Abel Ferreira de
Mattos, chefe do trafego.
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lor determinado pelo dito abatimento, irá á
terceira praça, com o mesmo intervallo e
novo abatimento de 10 0/0 o neste caso será
arrematado pelo maior preço que for offe-
recido, sem que, cai hypethese alguma, seja
permittida a acção do nullidade por lesão de
qualquer especie, tudo na fôrma do art. 19,
capitulo 5° do regulamento que baixou com
o decreto ri. 9885, do 29 de fevereiro de
1888. E quem no mesmo quizer lançar de-
verá comparecer á praça deste juizo, que
ha de fazer no dia acima designado és portas
da Relação. E para que chegue ao conheci-
mento e noticia de todos, o presente edital
será publicado pela imprensa o infixado nos
Lagares do costume pelo porteiro dos audi-
tortos, que deverá lavrar a competente certi-
dão para ser junta aos autos. Dado e passado
na Capital Federal dos Estados Unidos do
Brazil, aos 11 de j unho de 1890. E eu, Iclirerico
Narbal Pamplona, o subscrovi.—Josd Joaquim
Ferreira da Costa Bra,qa,

;--

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
13raga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 20 do
corrente, o porteiro dos auditorios trará a pu-
blico prégão do venda e arrematação e en-
tregará a quem mais dér e maior lanço offe-
recer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Antonio Martins Arriscado hoje
Francisco da Silva Carlos, o barracão sem nu-
mero da rua de Cachamby o qual é todo do
madeira, coberto de zinco, com duas portas e
duas janellas, dividido em uma sala o cozi-
nha, assoalhado o telha vã e a cozinha chão,
mede do frente 6 metros e de funil s 2 133 ,40, o
terreno mede de frente 22 metros é do fundos
34 metros. E' avaliado tudo em 154000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimento de
10 °is ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento do 10 °/s,
e neste caso será arrematado polo maior
preço que for offerecido; sem que, em hypa-
these alguma, seja permittida a acção de nul-
lidado por lesão de qualquer especie, tudo na
fórma do art. 19, cap. 5 1 do regulamento que
baixou com ailecreto n 9885, de 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer, no dia opima desi gnado, às
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento o noticia do todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afiliado
nos togares do costume pelo porteiro (los
auditorlos, que deverá lavrar a competente
certidão, para ser junta aos autos. Dado o
passado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brizil, aos 10 do junho do 1890.. E eu,
Olegario Pinto Ferreira Morado, escrivão in-
terino, o subscrevi.--Josd Joaquim Ferreira
da Costa Braga.

•n•n•

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 20
do corrente, o porteiro dos auditorios trará
a publico peégão de venda e arrematação e en-
tregará a quem mais der e maior lanço offe-
recer, na execução que a Fazenda Nacional
inove contra Luiz Vieira de Jesus o outros, o
predio da ladeira João Homem n. 44, o qual
medo do frente . 6 metros' e de fundos 213,3,15
e de quintal 12 metros ; coastrucção de pedra
e cal, tem na frente porta com rotula e duas
portadas de inadeiT it. E dividido em corredor,
duas salas, duas alcovas, uma área, cozinha e
um pequeno quarto. E' forrado e assoalhado.
Divisões do tijolo e quintal Murado de tijolo.
Está milito estragado e velho. 'Avaliado em
1:504000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, volt . ra o immovel á praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimento
de 10 0/0 ; s ; nesta ainda não encontrar lan-
ço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de l0 °/o,e, neste c iso, será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção do
nullidade por lesão de qualquer espade, tudo
na fôrma do art. 19, cap. 5° do regulamento
que baixou com o decreto n. 9885, de 29 de
fevereiro de 1888. E quem no mesmo quizer
lançar, deverá comparecer à praça deste j ulzo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E, para que chegue ao
conhecimento e notica do todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afiliado
nos logares do costumo pelo porteiro dos
auditorios, que deverá lavrar a Competente
certidão para ser junta aos autos. Dado o
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 11 de junho do 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi.—
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, f te.

.Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove (lias, viram que, no dia 20 do
junho de 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico prégão do venda e arrematação
e entregará a quem mais der e maior lanço
offerecer; na execução que a Fazenda Na-
cional move contra Domingos Ferreira Gomes,
o predio da ladeira do Castro n. 4, portão de
ferro, dando para uma escada que vai ter ao
predio, o qual é terreo, com uma janella
de frente e quatro janellas e tres portas do
lado, dividido em duas salas, saleta, tros quar-
tos, cozinha e despensa, tendo terreno ao lado
e á frente. E' todo o predio forrado e assoa-
lhado; eonstrucção de estuque em máo esta-
do. Medo o predio do frente 4 metros e de
fundos 15 metros, terreno á frente 8 m,40 de
fundo e 13 113 ,40 de largo e o terreno ao lado
9°3,40. Avaliado em 1:004000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com
o intervallo de oito dias e com o abatimento
do 10 0/0; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento de 10 0/,,
e, neste caso, será arrematado pelo maior preço
que for offerecido, sem que, em kypothese al-
guma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especio, tudo na fôrma
do art .19, capitulo 5° do rogulamento que b ii-
xou com o decreto n. 9.885 de 29 de fevereiro
de 1888. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer á praça deste júlzo, que
ha de fazer no dia acima designadõ ás por-
tas da Relação. E para que chegue ao co-
nhecimento e noticia do todos, o presente edi-
tal será publicado pela imprensa e afixado
nos logare3 do custume pelo porteiro dos
auditorios, que deverá lavrar a cornpatente
certidão para ser junta aos autos.. Dado o
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 11 de junho de 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subScrevi.—
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

Irr4peetarla Geral de Ilygleue

Em virtude do que dispõe o art. 68 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
da 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria
Geral do IIygieno faz publico, pelo prazo de
oito dias, que o cidadão Honorio Antonio Gon-
çalves, lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamenta

« lionorio Antonio Gonçalves, cidadão bra-
zileiro, casado, domiciliado nesta villa, pro-
vando com attestado 'da intendencia Municipal

deste termo, ser da maior convoniencia pu-
blica a conservação dia trinca pharmacia exis-
tente nesta villa

'
 que pertenceu a seu pai

Behniro Manoel Gonçalves, boticario licen-
ciado com quem o supplicante tem praticado
desde menino, pelo que jalgan to-se sullicjen-
temente habilitado para tomar a gerencia
referida .pharmacia que hoje lhe pertence e
a seu sogro Lucino Elias de Bruno, por com-
pra que fizeram, vem apresentar á vossa 11-
lustrada apreciação os documentosjuntos, es-
perando que, em vi:ta deites, vos dignareis
conceder a nocessaria licença ao supplic,ante
para continuar aberta ao publico sob a sua
direcção a botica ou plia,rmacia que pertenceu
ao seu referido pai, considerando-se prejudi-
cada a licença que a este foi concedida, por
se ter empregado em outro ramo de negocio.
—Pede deferimento. E. R. M..—Piratiny, 13
jamoiro de 1891— 'Tonaria Antonio Gonçalves.»
Sobro uma estampilha do duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
macoutico formado • lhe communicar ou á
Inspectoria do Hygione do estado da Rio Gran-
de do Sul, a resolução do estabelecer pharma- -
cia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 8 , de abril
de 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que b iixou com o decreto n. 169
de 18 do janeiro do corrente anno, a
Inspectoria Geral do Hygiene faz ' publico .
pelo prazo de oito dias que o cidadão Fran-
cisco Antonio das Chagas, por seu procura-
dor Antonio Lourenço Dias, lhe dirigiu a
seguinte petição com documentos que satisfa-
zem as exigoncias do art. 67 do citado
regalamonto.

4L Francisco Antonio das Chagas, residente
na villa de Barretos, municipio do Jabotica-
bal do estado de S. Paulo, desejando trans-
ferir a licença que obteve para ter phar-
macia no referido legar, para a parochia de
Ibetinga, municipio de Araraquara, do mesmo
estado, onde não existe estabelecimento desse
genoro, quer de pharmaceptico formado quer
do pratico licenciado como prova o attestado
da intendencia municipal, vem de . accordo
com o regulamento sanitario vigente, pedir-
vos licença para -se 'estabelecer na dita paro-
chia do Ibeling,a municipio do Araraquara,
estado de S. Paulo pelo que pede deferimento.
Capital Federal, 27 de maio de 1890. — Por
procuração, Antonio Lourenço Dias.»— Sobro
uma estampilha de duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar ou
a Inspectoria de Hygiene do estado do Rio do
S. Paulo a resolução de estabelecer pharma-
cia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 4 do Junho
de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de ~lho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispa o art.. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.' 169,
de 18 do janeiro do corrente anno, a Inspe-
ctoria Geral de Hygieno faz publico, pelo
prazo do oito dias, que o cidadão Bellarnnno
de Andrade Lima lhe dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 67 do citado regulamento.

4 Belarrnino do Andrade Lima, legal-
mente estabelecido com pharmacia na ci-
dade de Nazareth do estatto de Pernambu-
co, como vereis da certidão junta, *vem, na
ferina, do art. 68 do regularmento de hygiene
em vigor pedir-vos que lhe concedaes a ne-
cessrria autorização para transferiba para a
villa do Barreiros, em cuja loc •lidado faz-se -
necessaria a existencia de um estabelecimento
desta natureza, o que prova com o at testado
que tamboril junta. Assim peilè deferimento..
Nazareth, 19 de abril de 1890. Belarmind
de Andrade Eia.»'

Estava coitada uma estampilha de 203-,
réis inutilisada.
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E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou a In -
spoctoria de Hygiene do estado de Pernambu-
co, a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localid ido, coucoderá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 8 de maio
do 1800.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario,	 (.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE HYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remei-
tidos pela Inspoctoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados modiante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopos Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andri,de.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
Eiermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
José Folia de Almeida Coita.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifacio de Medeiros Gomem.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 8 do maio de 189t0.—.t. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajudane do , admi-
nistrador.

COMMEROIO

Rio, 11 de junho de 1890
Cambio

O mercado abriu não teve alteração: o Banco
Nacional e o London Bank affixarão a taxa de
21 3/8 d. sobre Londres, e os bancos Commer-
eial, English, Sul Americano, [do Commercio e
Allemão, officialmente, a de 21 1/4 d. e as equi-
valentes sobre as outras praças.

As tabellas bancarias foram as seguintes :
Londres, por 1$ 	 211/4 e 21 318 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	 410 a 416 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 557 a 553 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  95t a 913 ca., a 3 clIv.
Portugal 	  255 a 253 o/o, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$383 e 23310 á vista.
O movimento do dia foi menos q . e regular so-

bre Londres, de 21 3;8 a 211/2 d., bancado, e
a 21 5;8, 21 11/16 e 21 3/1 d., papel paricular.

Repassou-se papel bancario a 211/2 d.

Bancos e Companhias
Reuni0ec annunciadas

Para amanhã :
C. E. F. Rezende a Bocaina, ao meio-dia.
C. Manufactora de Massas Atimenticias, ao meio-

dia.
F. T. S. Lazaro, à 1 hora da tardo.
C. Phosphato de Cal, á 1 hora.

Para o dia 17:
C. E. F. Juiz de Féra e Piau, ás 11 horas.

Para o dia 18:
C. F. T. Alliança, ao meio-dia.

Para o dia 19:
C. Manufitctera de Ferro, á t hora.
C. de Alvenaria e Cantaria, ao meio-dia.

Para o dia 21:
13. União do Credito, ao meio-dia.
C. Nacional de Seguro Mutilo Contra Fogo, ao

meio-dia.
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Para o dia 21:
13. Cooperativo, ao meio-dia.

Para o dia 30:
C. E. F. Oeste de Minas, ao meio-dia.

Dividendos
Pagam

C. E. Sorocabana, 6 O 	 anuo, das acções
ia secção.

Juros
Pagam:

C. E. F. Soroca.bana, á razão do 6 olo ao armo,
das acções da 2a secção.

C. de Seguros Esperança, á razão de 8 oio', cor-
respondente ao lo semestre deste armo.

Juros de debentures
Paga:

C. de Melhoramentos Urbanos de Nitheroy (em
liquidação).

Paga:
C. Brazileira do Navegação, as suas, á razão de

435$00).
Sorteio de deb.intures

C. E. F. Minas de S. Jeronymo, ao meio-dia,
amanhã.

Suspensão de transferencias

B. do Brazil, até ao pagamento do 73o dividendo.
B. Dei Credora, até a reunião da assembléa

geral.
13. Cornmercial do Rio de Janeiro, de 23 até ao

pagamento do dividendo.
C. Sorocabana, até o	 o. 	 do dividendo.
13. E. Unidos do Brazil, de 20 até o pagamento

do dividendo.
13. Nacional do Brazil, desde 14 até ao pagamento

do dividendo.
C. F. T. Alliinça até a reunião da assembléa

geral.
C. E. F. de Oeste de Minas, até á reunião da

assembléa geral.
13. União do Credito, de 13 até a assembléa

geral.
13. Sul-Americano, de 20 até o pagamento do di-

videndo.
Chamadas de capital

13. do Brazil, entrada 10% ou 20$ por acção da
nova emisAão de 20 a 25 de Julho.

C. Nacional de Ceramica i a entrada de 20$ por
acção.

C. de Mineração de Furqu'in la entrada de
20 % on 103 por acção.

C. Manufactora da Borracha, ia entrada de
10 o /, ou 203 por acção.

C. Manufactora de Ferro, ia entrada de 10 0,10 ou
203 acção.

C. industrial do Siearina, 4a prestação de 20 % ou
405 p'ir acção, de 17 a 19.

C. alanufactora de Massas Alimenticias, 2a en-
trada de 10 o u, ou 20$ por acção.

C. Constructora e Proprietaria de Juiz de Fóra,
ia entrada de 20$ por acção.

B. das Cl tsses Laboriosas, 3a entrada de 5$ por
acção, de 10 a 25. -

C. Economisadora do Ga; 3a entrada, 2° serio,
de 10 % ou 20.3 por acção.

C. Nacional do Alcools Extrafinos 4a entrada de
10 % ou 20$ por acção.

C. Progresso Industrial do Brazil, 4 a entrada de
10 0/„.. ou 20$ por acção.

B. União do Credito, 3' entrada de 20$ por acção
de 17 a 19.

ruudosi publico
• .	 MOVIMENTO DA BOLSA

Acções de bancos e companhias
700 acções do Banco Sul Americano 	 44551050300255 ditas idem 	
100 ditas idem . 	 	 45$000
100 ditas idem, 	 	 453550
100 ditas idem 	 , 	 	 4531)00
10) ditas idem 	

	

....	 413750
100 ditas Constructor 	 	 713550103 ditas idem 	  

71$500
7130)0

400 ditas ideia para 30. 	
309 dita i ;em 	

753000
805 ditas idem 	 	 753000309 ditas idem 	 	 7530)0590 ditas idem para agosto, agio 	 	 193030
23) ditas idem vic até agosto 	 	 20$05)
5) ditas Agricola.. 	 	 713)00100 ditas idem.... 	 	 713005500 ditas idem 	

2 	 	 713)00
1000 ditas do Nacional 	 	 94000

Junho	 [1890]	 f2tN'3

1000 ditas idem 	 9730)0
1105 ditas idem... 	   903500
5(5 ditas idem para 30 	 953000
2)0 ditas do Auxiliar 	 03)93
50 ditas idem 	 613050

203 ditas Estados Unidos do Brazil 	 453550
90 ditas idem 	 1.0(1$500

25) ditas idem 	 1053 )05
5) ditas Colonizador e Agricola 	 833'055

205 ditas Lavoura e Commercio 	 923005
100 ditas idem 	  933000
30 ditas Credito Real do S. Paulo,

Carteira Ilyp. 	  .. 653)00
103 ditas do União do Credito 	 504000
135 ditas do Popular 	 124 3000
80 ditas idem 	 12130)0
75 ditas Commercial 	  .. 131005

100 ditas idem 	 13)30)0
50 ditas idem 	  13543)0
60 dias idem .... 	 2703)0J

20) ditas do Commercio. 	 715503
490 ditas idem 	 	  . 723000
3)0 ditas Comp. Saptically 	 883550
40) ditas idem 	  883000
505 ditas idem 	 833500
505 ditas idem 	 833030
103 ditas Macahé e Campos 	 1353050
590 ditas idem 	 1353000
203 ditas idem . 	 13530)0
50 ditas idem 	 1353505

100 ditas idem 	 1353590
100 ditas idem 	 1353590
50 ditas do Lloyd Brazileiro 	 i8d,S;)33
53 ditts Doeis Nacional 	 13)30)0

100 ditas Empraza Obras Publicas 	 033,133
20 ditas Comp. do Lloyd Braziloiro 1823000
3) ditas idem.. 	  1323)09

100 ditas Empraza,	 Obras Publicas 	 310$03)
10) ditas idem 	 315,30))
170 ditas Comp. Leopoldina 	 11630))
27 ditas idem 	 14630)5

2)) ditas idem 	  145300)
50 ditas idem 	  11630)5

Debentures
37 Debs. Leopoldina 	 	 1853090
53 ditos idem 	 	 180303)
50 ditos idem 	  - 1853505
2 ditos Docas Nacional.. 	 	 1653)00

Louras hypothecarias
'..10 Lettras do Banco Predial ..... 	 	 883000 ..

COTAÇõES OFFICIAES

Acções de banos e companhias
Banco Sul Americano. 	
Dito idem 	
Dito Constructor.. . 	
Dito idem 	
Dito idem para 30 	
Dito idem para agosto, agio 	
Dito idem v/c até agosto, agio 	
Dito Agricola 	
Dito Nacional 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem para 30 	
Diio Auxiliar
Dito idem 	
Dito Estados Unidos do 13razil .....
Dito idem 	
Dito ideui 	
Dito Colonizador e Agricola 	
Dito Lavoura e Commercio 	
Dito idem 	
D	 dito Real do S. Paula, Car-

teira llyp 	
Dito União do Credito 	
Dito Popular 	
Dito Commercial 	
Dito idem 	
Dito do Commercio 	
Dito idem 	

	

Sapucahy 	
Dita Macahé o Campos 	
Dita idem 	
Dita Lloyd Bra'zileiro 	
Dita idem. 	
Dita Docas Nacional 	
Empreza Obras Publicas
Dita idem 	
Comp. Leopoldina 	

Dcbcnturcs
Comp. Leopoldina 	
Dita idem... 	
Dita idem 	
Dita Docas Nacional

Lettras hypothecarias
Banco Predial 	 	

883030
J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-reira Palha, secretario.

Pagamento d3 anões

453000
44375)
713500
713350
753509
104935

ia 2033)1
713050
9633)0
974035
983930
993)0)
6)3)5)
61$00)
4533'))

10.i3351)
1115 p:10
83$)00
94110
033005

C)3$030
50V0)

12130)3
1303500
2704000

713500
72005
883155

1353300
133t5).)
180$)00
132300
13(000
90$50)

3103903
116 30:)0

18530)0
13535)0
18.3$01.)
165311)
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Rendas fineses

ALFANDEOA

Rendimen.to do dia 2a 13 de junho .
de 1893 	  1:760 05923)

E do dia 11 	 	 205:8593878
_

1.9;33:9193108
No mesmo periodo de 1889  •	 2.152:2804)8

263: 95353,15
26 .3335508

230:28135813

RECEBEDORIA NO CIES DO PlIAROUX

Randimento do dia 2 a 13 do junho
do 1890 	  • 5:7133835

E do dia 11 	 	 613a872

6:330,5737

Movendoritue
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 13 de lanho
de .1820 foram :

Desde 1 do mez
Aguardente 	
Arroz 	
Algodão 	
Café 	
Carvão vegetal 	
Couros seecos e sal-

gados.
'
 ." 	  18).540	 €33.599	 »

Farinha de mandioca 	 714 »
Feij5.0 	 	 2.590	 23.129	 *
Fumo 	 	 11.98)	 9S.239 »

M Ideiras.. 	 	 5.,0'a	 »

Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	 	 7.060.	 73.493	 »
Toucinho 	 	 1.610	 70,635
Diversas 	 	 31.105	 453.430 a

CAFÉ

Cotações médias
Lava. lo 	
Superior 	  )nominal
ia ora 	  

)
8317

5
ia regular 	  8.3534
13 ordinaria 	  8$105
2a boa 	  83078
2a ordinaria 	  7$316

Telegramina expedido pela Associação Com-
mercialpara Nova York, em 14 de junho de 1890,
de manta:

Saccas
Existencia total 	 	  123.000
Entradas no dia 13 de junho 	 	 1.01)0
Hem em Santos	 1.000
Embarques para os Estados Unidos 	 	 1.000
Idem p ira a Europa 	 	 1.0J0
Estado do mercado: estavel.
Frete por vapor 	 	 25 c. e 5 %

Preços:
ia regular 85603 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 20 1/4 c. por libra.
2a boa, 83159 por 10 kilos, despezas e frete por

vapor 19 1/8 c. por libra.
Telegrarn niz]. expedido pela Ass:ciação Commer-

cial para Nora York era t4. de junho do 1890,
de tarde.

Rio de Janeiro
Embarquei para os Estados Unidos

dui.ante a semana 	 	 13. f`90
liam para a Europa e outros paizes,

ilam idem. 	 	 15.030
Sahidan dal-ante a eemana para os

Eitxdo1 Unidos, eia um vapor 	 	 11.003
I lem idem, ideia para . a Europa e

mais paizes.... 	 	 8.003
Freto para os Estados Unidos por

vapor 	  2) c. e 5 °I'e
Vapores á; carga para os Estados

Uni los 	 	 2
Santos

Existencia total de ina:iliã 	 	 C0.000
Vendas para OF Estados Unidos du-

rante a semana 	 	 2.00)
Embarques para os Estados Unidos

idem, em dons vapores 	 	 5.0))
Embarques para a Europa, idem...	 6.000
Estado do mercado 	 	 quieto
Pre;o do Good Average 	 	 nominal

tiloy loicitto do pos;to

Sahilas cio diz 13

Paranaguá - Lúg. Loraeg. Farra, 331 tons. , ia.
R. Andersen, eq 9, em lastro de pedra, pas-
sag. a mulher do mestre.

Baenoe Aires - Vap. ing. Shafterbury, 1.215
tons., m. Makonk, eq. 21, c. v. g., passaras.:
doas que vieram no mesmo vapor.

S. João da Barra - Iliat. S. Jolo Baptisia,
107 tons., ia. Arthur Phelippe Lobato, eq. 6, c.
Ni. genros.

S. Matheus e escalas - Paq. alictyrink, comm.
M. J. da Silva Reis, passags.: João de
Freitas, Virginio A. do Nascimento Antonio
A.. da Miranda, Leonardo Farinha, Pedro
11. de Castro Vianna, Gerallo Pires de Amo-
rim, João Salles Pinheiro, Praxedes José de
Oliveira, João P. de Athayde. Euzebio C. da
Fonseca, Clima) Telles, João José Costa
Arantes, D. Francisaa Brandão Oliveira, Hen-
rique Janot, D. M. Joanna Dias de Gusmão
o um criado, mais tres de 3 » classe e 25 immi-
granias.

Br.nnen e escalas - Paq, aliem. Baltimore,
comm. Hashagne, pas Sanam José Fer-
reira, Joaquim Lemos Júnior, Roberto Fran-
cisco Nogueira, sua mulher e unia filha ; os
inglares F. Z. Q anil, A. Gonne) , ; o alterna°
ltobert Schroder, mais 36 de 3» classe e 37 em
transito.

Hamburgo e escalas - Paq. aliem. Argentina,
comm. II. N. Poralth, passags. : Anua
Schmidt Lopes, Manoel Mascarenhas Para-
guassú. Francisco Eloy S. de Carvalho,
Gabriel Martins Fernandes e ia familia,
cammendahr Luiz Corrêa. da Silva e sua
mulher, A1bn'ta Furtado, Rita Furtado, Barão
Muniz de Aragão, Belisario Penna, Weacesláo
Gemes, Dr. engenheiro Lamartine Andrade, Ni-
c diria Ribei:o de Andrade; as allemães Hugo
Midler, Wilhelm t Bruggen, Hedwig, ter
Bruggen, Christian Adolph Pohlmann e sua
mulher, Anna A rp e um filho, Frua Wilhel-
mine Kunert, Max Leo.lard ; os porliguezes
Pedro Barbosa de Lima e sua familia, Gammen-
(lador Luiz Corrêa da Silva e sua ia dher. A elo-
trio Luiz Gomes Gaimarães e sua familia,
mais 49 passageiros de 3 a classe e 37 em
transito.

S. João da Barra - Vap, Carang)la
' 

231 tons.,
comam. C. B. Gonçalves. eq. 2). c. v. g.,
pass gs.: José Antunes Moura,- Mance]. G a

-mes dos Saatos e Antonio Gomes da Silva
Aviutes.

Imbetiba - Vap. Barão de S. Doo, 5)0 tons.,
comm. Maciel Junior, eq. 26. c. v. g., nagsags.:
José Ferreir I, D. Francisca. Ferreira o Ludovina
Pereira da Silva.

Entradas d) dia 13

Santos, IS ha. - Vap. franc. Ville de San 11 r-
colas, 1.55(1 tons., ia. Eseol, eq.35, c. v.g. a F.
alazon.

Santos, 2) lis.-Paq. belg. limpara/1ns, comm.
A. Cadogna, passags . o purtuguez Mattos e
mais quatro em transito.

alado, 26 ds. - laia. . Soares, 362 tons, In. Ar-
thur cia Silva Moreira, eq. 19, c. sal a Joaquim

Buenos Aires, 21 ds. - Pat. aliem. Adiei. , 250
tons., In. II. Stee, keres, eq. 8, c. trigo a
Machado (corrector).

Noticias maritianas

Vapores esperados

Rio cia Prata «Adour» 	
Rio da Prata por Santos, «Trent* 	
Portos do sul, «Desterro» 	
Pacifico pr Montevi léo «Britannia» 	

Vapores a sahir

Portos cio Sul até Porto-Alegre aVictoriaa
(1 hs, da tard ) 	

	

Nova York pela Bahia, «Ilipparchus» (0 lis 	
da m.) 	

Southampton e Antuorpla allevelius* (9 horas)
B, rdéoa, «Adour» 	
Liverpool pela Bahia, Pernambuco, Lisboa,

Bard. o Plymouth, «Britannia.» .....
Imhetiba, aParahyba» (4 hs. da tarde) 	

	

Itapemirirn (B,ms. e Vict.), «Mathilde» (9 hs 	
da ia.) 	

Portos do sul até Porto Alegre anjo Paraná.*
(moio-dia) 	

Southampton, Balda, Per.mbuco Lisboa e
Vigo, «Trent» (3 hs. da tardo) 	

Portos do sul «Canning* 	
Cabo-Frio, «Ceres» (4 hs. da tarde) 	

A.NNUNCIOS
flanco dos Estados Unidos do nracil

Suspenso de transferencias

Ficam suspensos as transferencias de acOes
deste banco, desde o dia 20 do corrente mez,
inclusive, até aquelle em que principiar o
pagamento do 1° dividendo.

Rio do Janeiro, 11 do junho de 1890.-
E.ancisco de Palita Mayrink, presidente. (•

Banco do Bracil

Emissao

Faço publico que as notas emittidas do valor
de 200$ da 3a serie de ns. 88.501 a 89.500,
03.501 a 94.500, 96.001 a 07.000, o as de 10$
da li » serie de ns. 8.501 a 9.000 e 11.501 a
12.000, são assignadas porVisconde de S. Fran-
cisco ; as de 200$ do 3 » serie de ns. 89.501 a
90.000, 91.001 a 92.500, 94.501 a 95.000,
95.501 a 96.000, 97.501 a 100.000, e as do 10$
da lia serie do ns. 5.001 a 5.500, 10.001 a
10.500 por Barão de Quartim ; as de 200$ da
3' serie de as. 99.001 a 90.500, e as de 10$ da
1 l a sere de ns. 1 a 500 por'111. P. do S.aa
Dantas ; as de 200$ da 3» serie de ns. 90.591
a 91.000, 93.001 a 93.500, 95.001 a 95.500,
97.001 a 97.500, e as de 10$ da 11 » serie de
ns. 1.001 a 1.500 por Dio,go Duarte S. a ; as
de 20C$ da 3a serio de ns. 92.501 a 93.000 por
Luiz Martins do Amaral ; as do 10$ da li a se-
rie ns. 501 a 1.030, 2.091 a 2.500, 6.001 a
6.500, 9.501 a 10.000 por J. Frz. Mor.a
as de os. 1.501 a 2.000, 5.501 a 6.000,
9.001 a 0.500 por Per. a da S.a ; as de
os. 2.501 a 3.000 por Tobias L. Fig. ra 'de
Mello ; as de Os. 3.001 a 3.500 e 7.501 a 8.000
Por F. R. Paz ; as do os. 3.501 a 4.000 por
Pinto Lima, e as de ns. 4.001 a 5.000, 6.501 a.
7.500 e 10.501 a 11.500 por José Pinto de
Oliveira.

BAIXO do Brazil, 14 de junho de 1890.-/tr.
P. de Sousa Dantas.

Imprensa Nacional

Acham-se A, venda nesta repartição as se-
guintes obras :
Decretos do Governo Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro do
1889. Preço... ..... 	 	 3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890 	  2$000

Constituição Am.:ricana 	 	 $500
,	 Suis a 	 	 $500

Argentina... ........	 $500
Pacto de União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	 	 $200
Tarifa das alfandegas de 1887 (roim: 4000

pressão) 	 	
..

PRIVILEGlOS
JULES GÉRAUll, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha oficial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 2 a 13 de junho

de 1890 	
E do dia 11..... . . 	

	7 	 11 pipas
3(39 kilogs.

35.0313 »

	

73.333	 1.197.624	 »

	

47.450	 427.910 *

31.4.70	 171.9(32

	

4.5)0	 IP

r-,-

15
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16
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15

15
15
15

17
17

17

17

17 	
18
i8 1 Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 1890


